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ATOS DO PODER EXECUTIVO

	 DECRETO Nº 173, de 28 de junho de 2021

Regulamenta a Lei nº 2.278/2018, que estabelece critérios para a qualificação como organizações sociais de pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins econômicos, cujas atividades sejam relacionadas com as áreas social, educacional, 
ambiental, de desenvolvimento científico e tecnológico, cultural, esportiva e de saúde, no âmbito do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem as alíneas “a” e “g” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o artigo 26 da Lei nº 2.278, de 17 
de dezembro de 2018,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – A celebração de contrato de gestão entre a Administração Pública direta, autárquica e fundacional e as sociedades 
de economia mista municipais prestadoras de serviço público com as Organizações Sociais qualificadas pelo Município de Toledo 
deverá obedecer às disposições constantes deste Decreto.

	 Art. 2º – O Poder Executivo poderá qualificar como organizações sociais pessoas jurídicas de direito privado, sem fins 
econômicos, constituídas sob a forma de fundação ou associação, cujas atividades sejam relacionadas às áreas social, educacional, 
ambiental, de desenvolvimento científico e tecnológico, cultural, esportiva e de saúde, atendidos os requisitos estabelecidos na Lei 
Municipal nº 2.278 de 17 de dezembro de 2018.

	 Art. 3º – São requisitos específicos para que as entidades interessadas e referidas no artigo anterior se habilitem à qualificação 
como organização social:
	 I – comprovar o registro de seu ato constitutivo, dispondo sobre:
	 a) natureza social de seus objetivos relativos à respectiva área de atuação;
	 b) finalidade não econômica, com a obrigatoriedade de investimento de seus excedentes financeiros no desenvolvimento das 
próprias atividades;
	 c)  existência como órgão de deliberação e de direção superior, de um Conselho de Administração, ou órgão colegiado 
similar, e de uma Diretoria definidos nos termos do estatuto, assegurando àquele composição e atribuições normativas e de controle 
básicas, previstas na Lei Municipal nº 2.278 de 17 de dezembro de 2018;
	 d)  participação, no órgão colegiado de deliberação superior, de representantes dos empregados da entidade e de membros 
de notória capacidade profissional e 	 idoneidade moral;
	 e) composição e atribuições da diretoria;
	 f) obrigatoriedade de publicação anual, em Diário Oficial, dos relatórios financeiros e do relatório de execução do Contrato de 
Gestão;
	 g) no caso de associação civil, a aceitação de novos associados, na forma do estatuto;
	 h)  proibição de distribuição de bens ou de parcela do patrimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive em razão de 
desligamento, retirada ou falecimento de associado ou membro da entidade;
	 i) previsão de incorporação integral do patrimônio, dos legados ou das doações que lhe foram destinados, bem como dos 
excedentes financeiros decorrentes de suas atividades, em caso de extinção ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização 
social qualificada no âmbito do Município de Toledo, da mesma área de atuação, ou ao patrimônio do Município, na proporção dos 
recursos e bens por ele alocados nos termos do contrato de gestão.
	 II – parecer favorável quanto à conveniência e oportunidade, bem como quanto ao cumprimento integral dos requisitos para 
sua qualificação como Organização Social, emitido pelo Secretário ou titular do órgão da administração direta ou indireta da área de 
atividade correspondente ao seu objeto social;
	 III – apresentar declaração de que não possui cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, do Chefe do Poder Executivo, de cargos eletivos ou em comissão no âmbito do Município de Toledo, investido 
em cargo de direção, chefia ou assessoramento da respectiva entidade.

	 Art. 4o – O Conselho de Administração de que trata a alínea “c” do inciso I do artigo anterior deve estar estruturado nos 
termos que dispuser o respectivo estatuto, observados, ainda, os seguintes requisitos para os fins de qualificação no âmbito do 
Município de Toledo:
	 I – ser composto por:
	 a) 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de membros natos representantes do Poder Público, definidos pelo estatuto da 
entidade;
	 b) 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros natos representantes de entidades da sociedade civil, definidos pelo 
estatuto;
	 c) até 10% (dez por cento), no caso de associação civil, de membros eleitos dentre os membros ou os associados;
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	 d) 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros eleitos pelos demais integrantes do conselho, dentre pessoas de notória 
capacidade profissional e reconhecida idoneidade moral;
	 e) até 10% (dez por cento) de membros indicados ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto.
	 II – os membros eleitos ou indicados para compor o Conselho devem ter mandato de quatro anos, admitida uma recondução;
	 III – os representantes de entidades previstos nas alíneas “a” e “b” do inciso I devem corresponder a mais de 50% (cinquenta 
por cento) do Conselho;
	 IV – o primeiro mandato de metade dos membros eleitos ou indicados deve ser de dois anos, segundo critérios estabelecidos 
no estatuto;
	 V – o dirigente máximo da entidade deve participar das reuniões do conselho, sem direito a voto;
	 VI – o Conselho deve reunir-se ordinariamente, no mínimo, três vezes a cada ano e, extraordinariamente, a qualquer tempo;
	 VII – os conselheiros não devem receber remuneração pelos serviços que, nesta condição, prestarem à organização social, 
ressalvada a ajuda de custo por reunião da qual participem;
	 VIII – os conselheiros eleitos ou indicados para integrar a diretoria da entidade devem renunciar ao assumirem funções 
executivas.

	 Art. 5º – Para os fins de atendimento dos requisitos de qualificação, deverão ser incluídas, dentre as atribuições privativas do 
Conselho de Administração, as seguintes:
	 I – fixar o âmbito de atuação da entidade, para consecução do seu objeto;
	 II – aprovar a proposta do Contrato de Gestão da entidade;
	 III – aprovar a proposta de orçamento da entidade e o programa de investimentos;
	 IV – designar e dispensar os membros da Diretoria;
	 V – fixar a remuneração dos membros da Diretoria;
	 VI – aprovar os estatutos, bem como suas alterações, e a extinção da entidade por maioria de, no mínimo, 2/3 (dois terços) 
de seus membros;	
	 VII – aprovar o Regimento Interno da entidade, que deve dispor, no mínimo, sobre a estrutura, o gerenciamento, os cargos e 
as competências;
	 VIII – aprovar por maioria de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros, o regulamento próprio contendo os procedimentos 
que deverá adotar para a contratação de obras e serviços, bem como para compras e alienações, e o plano de cargos, salários e 
benefícios dos empregados da entidade;
	 IX – aprovar e encaminhar ao órgão público supervisor da execução do Contrato de Gestão, os relatórios gerenciais e de 
atividades da entidade, elaborados pela Diretoria;
	 X – fiscalizar o cumprimento das diretrizes e metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros e contábeis e as contas 
anuais da entidade, com o auxílio de auditoria externa.

	 Art. 6º – O procedimento de qualificação, conforme dispõe o parágrafo único do artigo 2º da Lei Municipal nº 2.278, de 17 
de dezembro de 2018, será realizado mediante processo conduzido de forma pública, objetiva e impessoal, com observância dos 
princípios previstos no caput do artigo 37 da Constituição Federal.

	 § 1º – A qualificação será concedida a todas as entidades sem fins lucrativos que comprovarem os requisitos previstos no 
edital, em conformidade com a Lei Municipal nº 2.278, de 17 de dezembro de 2018, e com este Decreto regulamentador.

	 § 2º – Independentemente da existência de edital, o pedido de qualificação poderá ocorrer a qualquer tempo e a Administração 
Pública, nestes casos específicos, deverá emitir parecer em até 60 (sessenta) dias. 

	 Art.  7o –  Para o procedimento de qualificação como Organização Social, a instituição interessada deverá apresentar 
requerimento próprio dirigido ao Secretário Municipal ou Presidente de Autarquia ou Fundação da área de seu objeto de atuação, 
acompanhado dos documentos que comprovem a satisfação dos requisitos estabelecidos pela Lei nº 2.278, de 17 de dezembro de 
2018, e pelo presente Decreto, sendo obrigatória a apresentação dos seguintes documentos:
	 I – cópia autenticada da ata de constituição da entidade, devidamente registrada em Cartório;
	 II – cópia autenticada do Estatuto Social da entidade, devidamente registrado em Cartório;
	 III – comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;
	 IV – cópia autenticada da ata de eleição do Conselho de Administração e da Diretoria com mandato vigente e devidamente 
registrada em Cartório;
	 V – Declaração de que a entidade não possui em seus quadros cônjuge, companheiro, ou parente em linha reta ou colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, do Chefe do Poder Executivo, de cargos eletivos ou em comissão no âmbito do Município de 
Toledo, investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento da respectiva entidade;
	 VI – documentos que comprovem que a entidade já obteve a qualificação como Organização Social perante outros entes 
públicos;
	 VII – comprovante de endereço da instituição.
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	 VIII – relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão expedidor da carteira de 
identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB de cada 
um deles.

	 Parágrafo único – O aviso de chamamento público para qualificação como Organização Social deverá prever o prazo, horário 
e local para a entrega do pedido feito por instituição interessada, bem como a previsão de recurso no caso de indeferimento da 
solicitação.

	 Art. 8º – Após a análise dos documentos, caso o Secretário Municipal ou o Presidente da Autarquia ou Fundação ateste o 
atendimento aos requisitos legais, deverá emitir aparecer favorável quanto à qualificação e enviará o processo respectivo ao Chefe 
do Poder Executivo municipal para que este edite o competente ato de qualificação da entidade como Organização Social.

	 Parágrafo único – Os atos de qualificação serão publicados no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo e as entidades 
qualificadas como Organização Social serão incluídas em cadastro que será disponibilizado no sítio eletrônico do Município (www.
toledo.pr.gov.br).

	 Art. 9º – A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências para verificar a autenticidade das informações e dos documentos 
apresentados para fins de qualificação e, também, quando da realização de contrato de gestão.

	 Art. 10 – A pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que tiver seu pedido de qualificação indeferido poderá 
apresentar recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da decisão, tendo a Secretaria Municipal ou a Autarquia e 
Fundação o prazo de até 10 (dez) dias úteis para se manifestar quanto ao acolhimento ou não do recurso apresentado, concomitante 
à anuência do Chefe do Poder Executivo. 

	 Parágrafo único – O recurso será sempre dirigido ao Secretário Municipal ou ao Presidente da Autarquia ou Fundação.

	 Art. 11 – No caso de acolhimento do recurso, a Secretaria Municipal, a Autarquia ou Fundação emitirá, no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis da decisão, parecer favorável à qualificação e enviará o processo respectivo ao Chefe do Poder Executivo 
municipal para que este edite o competente ato de qualificação da entidade como Organização Social.

	 Art. 12 – No caso de não acolhimento do recurso, constarão da publicação as razões pelas quais foi negado o pedido.

	 Art. 13 – O Chefe do Executivo municipal poderá proceder, a qualquer tempo, à desqualificação da Organização Social na 
hipótese de:  
	 I – descumprimento de cláusula do contrato de gestão firmado com o Poder Público Municipal;  
	 II – disposição irregular dos recursos, bens ou servidores públicos destinados à entidade;  
	 III – ocorrência de irregularidade fiscal ou trabalhista;  
	 IV – descumprimento das normas estabelecidas na legislação aplicável e neste Decreto;  
	 V – alteração de sua finalidade e demais mudanças que impliquem descaracterização das condições que instruíram sua 
qualificação.  

	 Art. 14 – A desqualificação será precedida de processo administrativo, conduzido por uma Comissão Especial constituída 
para este fim, assegurado o direito à ampla defesa, respondendo os dirigentes da Organização Social, individual e solidariamente, 
pelos danos ou prejuízos decorrentes de sua ação ou omissão.  

	 Parágrafo único – No caso de a Organização Social ter firmado contrato de gestão com o Município de Toledo, instaurado o 
processo administrativo de desqualificação, o Prefeito poderá determinar regime de direção técnica ou fiscal, nomeando administrador 
dativo para a Organização Social.

	 Art. 15 – A desqualificação, sem prejuízo das sanções contratuais, penais e civis aplicáveis, acarretará, na hipótese de ter 
sido celebrado o contrato de gestão:  
	 I – a rescisão do contrato de gestão firmado com o Poder Público Municipal;  
	 II – a reversão dos bens cujo uso tenha sido permitido pelo Município e a devolução dos servidores eventualmente cedidos 
para execução do ajuste e do saldo remanescente de recursos financeiros entregues à utilização da Organização Social.  

	 Art. 16 – Para fins de contratação com Organização Social, será instaurado processo administrativo, que deverá ser instruído 
e autuado, devendo conter, no mínimo, o seguinte:
	 I – justificativa indicando a viabilidade técnica e econômica da execução do serviço por organizações sociais, elaborado pela 
entidade ou órgão da administração pública municipal da área de atividade correspondente ao serviço a ser transferido;
	 II – designação da Comissão Especial de Chamamento Público, juntando cópia do ato de designação, a quem caberá a 
elaboração do edital a partir dos parâmetros fornecidos pelo órgão promotor;
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	 III – juntada do edital pela referida Comissão;
	 IV – aprovação do edital pelo órgão promotor;
	 V – emissão de parecer para aprovação do edital por advogado do Município de Toledo;
	 VI – publicação do edital e seus anexos na forma preconizada pela legislação municipal;
	 VII – as propostas apresentadas pelas entidades;
	 VIII – publicação do resultado do procedimento no Órgão Oficial Eletrônico do Município e no sítio eletrônico do Município 
(www.toledo.pr.gov.br);
	 IX – peça recursal e o respectivo julgamento, se houver, acompanhado de cópia de sua publicação.

	 Art. 17 – O contrato de gestão é o instrumento celebrado entre o Poder Público e a entidade qualificada como Organização 
Social, com vistas à formação de parceria entre as partes para fomento e execução de atividades relativas às áreas social, 
educacional, ambiental, de desenvolvimento científico e tecnológico, cultural, esportiva e de saúde.  

	 Art. 18 – Em conformidade com o artigo 8º da Lei Municipal nº 2.278, de 17 de dezembro de 2018, o Contrato de Gestão 
conterá, além de outras atribuições, responsabilidades e obrigações, que o órgão promotor julgar necessárias, as seguintes 
especificações:  
	 I – objetivos;  
	 II – direitos e responsabilidades das partes;
	 III – especificação do programa de trabalho proposto pela entidade qualificada como Organização Social;
	 IV – metas a serem atingidas e os respectivos prazos de execução;
	 V – recursos orçamentários a serem empregados;  
	 VI – autonomias concedidas;
	 VII – quantificação dos serviços;
	 VIII – indicadores de qualidade;
	 IX – indicadores de produtividade;
	 X – indicadores econômico-financeiros;
	 XI – indicadores de expansão;
	 XII – critérios objetivos de avaliação de desempenho, mediante indicadores de qualidade e produtividade;
	 XIII – plano de cargos, salários, gratificações e vantagens de qualquer natureza dos dirigentes e técnicos-administrativos 
envolvidos na execução das atividades e serviços a serem prestados pela entidade qualificada como Organização Social;
	 XIV – recursos orçamentários e financeiros;
	 XV – bens imóveis, materiais, equipamentos e instalações disponibilizados;
	 XVI – vigência;
	 XVII – condições para a revisão, renovação, suspensão e rescisão;
	 XVIII – penalidades aos administradores que descumprirem as cláusulas compromissadas.

	 § 1º – Constará como anexo do contrato de gestão o programa de trabalho da Organização Social aprovado, que dele fará 
parte integrante e indissociável.  

	 § 2º – As metas quantitativas e qualitativas do Contrato de Gestão poderão ser revistas a qualquer tempo.

	 Art. 19 – O Contrato de Gestão poderá ser rescindido antes do prazo, por acordo amigável entre as partes ou unilateralmente, 
mas sempre precedido de aviso prévio de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, objetivando que a prestação de contas esteja devidamente 
encerrada e aprovada.

	 § 1º – O Poder Público poderá rescindir unilateralmente o contrato de gestão quando:
	 I – a organização social houver descumprido substancialmente seu teor e não tiver sanado a falta em até (60) sessenta dias, 
contatos da notificação do Poder Público;
	 II – em decorrência da insolvência civil da organização social ou sua dissolução;
	 III – em razão de interesse público justificado e determinado pelo Chefe do Poder Executivo.

	 § 2º – A Organização Social poderá rescindir unilateralmente o contrato de gestão quando:
	 I – houver atraso, total ou parcial, superior a 90 (noventa) dias, de valores devidos pelo Poder Público;
	 II – pela ocorrência de caso fortuito ou de força maior devidamente justificado e aceito pelo Poder Público com notificação 
prévia de, no mínimo, 60 (sessenta) dias.

	 § 3º – Considera-se descumprimento substancial do contrato de gestão pela Organização Social:
	 I – a aplicação das verbas transferidas pelo Poder Público ou a utilização de bens, móveis ou imóveis, para outros fins que 
não o cumprimento do objeto do contrato de gestão;
	 II – o descumprimento de obrigações previstas no contrato de gestão que não tenha sido sanado após notificação do Poder 
Público.
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	 § 4º – Em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem e situação emergencial decretada pelo Poder Público, o 
prazo para adequação da organização social por quaisquer descumprimentos poderá ser suspenso enquanto vigorar a decretação.

	 § 5º – O descumprimento do contrato de gestão pela Organização Social por atraso no repasse em prazo superior ao previsto 
no § 2º, não configurará inadimplência e não poderá ensejar rescisão unilateral pelo Poder Público.

	 § 6º – Sempre que existir atraso no repasse feito pelo Poder Público para a Organização Social deverá ser observado que o 
Contrato de Gestão se refere a parceria de ente público e privado, sendo este sem finalidade lucrativa.

	 § 7º – Diante do atraso do repasse, a Comissão de Avaliação e Fiscalização deverá acompanhar a execução do contrato de 
gestão fazendo apontamentos sobre o cumprimento de metas quantitativas e qualitativas, a quitação das obrigações da entidade 
junto aos trabalhadores, prestadores de serviços, fornecedores e impostos, além de deixar registrada, obrigatoriamente, em seus 
pareceres a impossibilidade do cumprimento do contrato se a falta do repasse estiver interferindo nas atividades que devem ser 
desenvolvidas pela Organização Social. 

	 § 8º – A Organização Social, sempre que ocorrerem atrasos no repasse, deverá encaminhar comunicado ao Poder Público 
informando acerca das dificuldades no cumprimento das metas contratuais e demais objetivos do contrato, além do que deverá 
apresentar em suas prestações de contas dirigidas à Comissão de Avaliação e Fiscalização a cópia dos referidos documentos.

	 Art. 20 – O processo de rescisão do contrato de gestão deverá respeitar os procedimentos previstos no artigo 22 da Lei 
Municipal nº 2.278, de 17 de dezembro de 2018, bem como os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório.

	 Art. 21 – A minuta do contrato de gestão, elaborada pelo órgão promotor, deverá ser analisada, quanto aos aspectos de 
legalidade, pela Assessoria Jurídica do Município, a quem compete, posteriormente, rubricar a minuta aprovada.

	 Parágrafo único – O contrato de gestão será assinado pelo Chefe do Poder Executivo e pelo titular do órgão promotor.  

	 Art. 22 – O órgão promotor fará publicar o extrato do contrato de gestão no Órgão Oficial Eletrônico do Município e 
disponibilizará o seu conteúdo no Portal da Transparência no sítio eletrônico do Município (www.toledo.pr.gov.br).

	 Art. 23 – Quando houver mais de uma entidade qualificada para prestar o serviço objeto da parceria, a celebração do contrato 
de gestão será precedida de processo seletivo, por meio de Chamamento Público.  

	 Parágrafo único – Somente poderão participar do Chamamento Público as Organizações Sociais que já estejam devidamente 
qualificadas na forma deste Decreto, na data da entrega da documentação e do programa de trabalho exigidos no edital.  

	 Art. 24 – Para o procedimento, será instituída Comissão Especial de Chamamento Público, por ato do Chefe do Poder 
Executivo, composta por, no mínimo, 3 (três) membros titulares e respectivos suplentes, sendo um deles designado como seu 
presidente.  

	 Art. 25 – Compete à Comissão Especial de Chamamento Público:  
	 I – elaborar o respectivo edital de chamamento público;  
	 II – receber os documentos e programas de trabalho previstos no edital de chamamento público;  
	 III – analisar, julgar e classificar os programas de trabalho apresentados, em conformidade com as regras e critérios 
estabelecidos no edital de Chamamento Público, bem como declarar a Organização Social vencedora do processo de seleção;  
	 IV – processar e julgar os requerimentos e recursos apresentados no âmbito do processo de seleção;  
	 V – dirimir ou esclarecer eventuais dúvidas ou omissões.  

	 Parágrafo único – A Comissão poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações 
apresentadas ou para dar cumprimento ao disposto no inciso IV do caput deste artigo.  

	 Art. 26 – O processo seletivo, que se realizará por meio de Chamamento Público, observará as seguintes etapas:  
	 I – publicação e divulgação do edital; 
	 II – recebimento dos envelopes contendo a documentação e o programa de trabalho previstos no edital;  
	 III – julgamento e classificação das propostas apresentadas;  
	 IV – publicação do resultado.  

	 Art. 27 – O processo de chamamento público será instruído e autuado, devendo conter, no mínimo, o seguinte:  
	 I – justificativa que comprove a viabilidade técnica e econômica da execução do serviço por organizações sociais e a 
necessidade da contratação;  
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	 II – termo de referência, devidamente assinado, com a especificação do bem ou serviço solicitado e o detalhamento das 
condições da contratação e a indicação dos critérios de sustentabilidade adotados;   
	 III – designação de Comissão de Chamamento Público, juntando cópia do ato de designação, a quem caberá a elaboração 
do edital a partir da definição do objeto, dos parâmetros ou termo de referência fornecidos pelo órgão promotor;  
	 IV – juntada do edital pela Comissão, com todo o seu conteúdo, inclusive, se for o caso, planilhas de custos e orçamento 
básico elaborado pelo órgão promotor;  
	 V – aprovação do edital pelo órgão promotor;  
	 VI – aprovação da minuta do Edital e do contrato de gestão pela Assessoria Jurídica do Município;  
	 VII – publicação do edital na forma preconizada pela legislação;  
	 VIII – programas de trabalho propostos pelas Organizações Sociais e demais documentos que o integrem;   
	 IX – publicação do resultado do procedimento no Órgão Oficial Eletrônico do Município e no sítio eletrônico do Município 
(www.toledo.pr.gov.br);
	 X – recursos e o respectivo julgamento, se houver, acompanhado de cópia de sua publicação;   
	 XI – celebração dos instrumentos contratuais pertinentes originados do procedimento realizado, se houver.   

	 Art. 28 – O edital de Chamamento Público especificará, no mínimo:  
	 I – a programação orçamentária;  
	 II – a descrição detalhada da atividade a ser transferida e dos bens e equipamentos a serem destinados para esse fim, bem 
como de todos os elementos necessários à perfeita execução do objeto da parceria;  
	 III – a data, o prazo, as condições, o local e a forma de apresentação da proposta contendo o programa de trabalho e os 
documentos obrigatórios, na forma deste Decreto;  
	 IV – o limite máximo para a realização do objeto;  
	 V – a minuta do contrato de gestão devidamente aprovada pela Assessoria Jurídica do Município;  
	 VI – as datas e os critérios de seleção e julgamento da proposta, inclusive no que se refere à metodologia de pontuação e ao 
peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos, se for o caso;  
	 VII – as condições para a interposição de recurso administrativo.  

	 § 1º – Os documentos previstos neste artigo deverão estar vigentes e deverão ser entregues no formato “cópia autenticada”, 
quando for o caso.

	 § 2º – Os avisos, contendo os resumos dos editais, deverão ser publicados no sítio eletrônico do Município (www.toledo.
pr.gov.br) e no Órgão Oficial Eletrônico do Município.

	 § 3º – O inteiro teor dos editais será disponibilizado no sítio eletrônico do Município (www.toledo.pr.gov.br).

	 § 4º – Quando a situação de urgência não demandar prazo menor, o prazo para apresentação dos programas de trabalho 
será de, no mínimo, 15 (quinze) dias, a contar da data da publicação do aviso do edital.

	 Art. 29 – A entidade deverá apresentar programa de trabalho contendo os meios e os recursos orçamentários necessários à 
prestação dos serviços a serem transferidos, e, ainda:  
	 I – especificar o programa de trabalho com detalhamento da prestação do serviço ou atividade a serem transferidos;  
	 II – detalhar o valor orçado para implementação do programa de trabalho;  
	 III – definir as metas operacionais, indicativas de melhoria da eficiência e qualidade do serviço, no tocante aos aspectos 
econômico, operacional e administrativo, bem como os respectivos prazos e cronograma de execução;  
	 IV – definir os indicadores para avaliação de desempenho e de qualidade na prestação dos serviços.  

	 Art. 30 – Sem prejuízo do cumprimento das exigências contidas no edital do processo seletivo, as Organizações Sociais 
deverão, ainda, apresentar a seguinte documentação:  
	 I – Decreto de qualificação da entidade como Organização Social, expedido pelo Chefe do Executivo Municipal de Toledo;  
	 II – certidões de regularidade fiscal nos âmbitos federal, estadual e municipal, inclusive a negativa de débito previdenciário;  
	 III – certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  
	 IV – comprovante de inscrição do ato constitutivo ou estatuto, no caso de associações, acompanhado de prova da composição 
da diretoria em exercício;  
	 V – comprovação de satisfatória situação financeira da entidade, por meio da juntada do balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta;  
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	 VI – comprovação de aptidão para desempenho das atividades previstas no contrato de gestão, considerando características, 
quantidades e prazos com o objeto contratual, e indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a execução do contrato, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos;  
	 VII – cópia do Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência Social na área correspondente ao objeto da contratação, 
se possuir.

	 § 1º – Na data, horário e local indicados no edital, as Organizações Sociais deverão entregar à Comissão Especial de 
Chamamento Público, 3 (três) envelopes separados, fechados, identificados e lacrados, contendo, respectivamente, a documentação 
exigida (envelope 01), o programa de trabalho proposto (envelope 02) e a proposta financeira-econômica (envelope 03).  

	 § 2º – A exigência prevista no inciso VI do caput deste artigo limitar-se-á à demonstração, pela entidade, de sua experiência 
gerencial na área relativa ao serviço a ser transferido, bem como da capacidade técnica do seu corpo funcional, podendo ainda ser 
exigido, conforme recomende o interesse público, e considerando a natureza dos serviços a serem transferidos e o tempo mínimo 
de existência prévia da entidade.  

	 Art. 31 – Na seleção e no julgamento das propostas, compostas pelo programa de trabalho e documentação exigida, levar-
se-ão em conta:  
	 I – adequação do programa de trabalho apresentado ao edital;  
	 II – a capacidade técnica e operacional da Organização Social;  
	 III – a adequação entre os meios sugeridos, seus custos, cronogramas e resultados;
	 IV – o ajustamento do programa de trabalho às especificações técnicas;  
	 V – a capacidade financeira;  
	 VI – a regularidade jurídica e fiscal da Organização Social.  

	 Art. 32 – No julgamento das propostas, serão observados, ainda, os seguintes critérios:  
	 I – economicidade;  
	 II – otimização dos indicadores objetivos de eficiência e qualidade do serviço.  

	 § 1º – Será considerada vencedora do processo de seleção a proposta que obtiver a maior pontuação na avaliação, atendidas 
todas as condições e exigências do edital de Chamamento Público.  

	 § 2º – Os critérios de julgamento não poderão restringir-se ao valor apresentado para a proposta.

	 § 3º – Todo edital para a contratação de Organização Social deverá possuir o valor máximo a ser contratualizado, sendo 
automaticamente desclassificada a Organização Social que apresentar proposta de preço acima do valor estabelecido como teto.

	 § 4º – Também serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do edital ou que sejam manifestamente 
inexequíveis.  

	 Art. 33 – O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão realizá-lo em conformidade com os critérios 
previamente estabelecidos no edital.  

	 Art. 34 – Na hipótese de manifestação de interesse por parte de somente uma Organização Social, fica o Órgão Promotor da 
área autorizado a celebrar com ela o contrato de gestão, desde que a proposta apresentada atenda todas as condições e exigências 
do edital.  

	 Art. 35 – O resultado do julgamento declarando a Organização Social vencedora do processo de seleção será proferido 
dentro do prazo estabelecido no edital e publicado no Órgão Oficial Eletrônico do Município e no sítio eletrônico do Município (www.
toledo.pr.gov.br).

	 Parágrafo único – A interposição de recursos ou medidas judiciais poderão alterar o cronograma anteriormente previsto no 
Edital, fato que não implicará em qualquer nulidade do certame, apenas exigirá a fixação de novas datas para a realização dos atos 
faltantes.

	 Art. 36 – Das decisões da Comissão Especial de Chamamento Público caberá recurso, que poderá ser interposto no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do resultado final do processo de seleção.

	 § 1º – Da interposição de recurso, caberão contrarrazões pelas demais Organizações Sociais proponentes, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da comunicação relativa à interposição do recurso.  
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	 § 2º – No mesmo prazo, a Comissão Especial de Chamamento Público manifestar-se-á sobre o recurso, submetendo-o à 
decisão da autoridade máxima do órgão promotor.  

	 Art. 37 – Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo para sua interposição, a autoridade máxima do órgão 
promotor deverá homologar o resultado e a Comissão Especial de Chamamento Público divulgar, no Órgão Oficial Eletrônico do 
Município e no sítio eletrônico do Município (www.toledo.pr.gov.br), as decisões proferidas e o resultado definitivo do processo 
administrativo.  

	 Parágrafo único – A Organização Social vencedora será considerada apta a celebrar o contrato de gestão.  

	 Art. 38 – A execução do contrato de gestão terá supervisão e controle interno do Conselho de Administração, supervisão 
externa da administração direta signatária, e será fiscalizada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.   

	 Parágrafo único – É obrigatória a apresentação, ao término de cada exercício ou a qualquer momento, conforme recomende 
o interesse público, de relatório pertinente à execução do contrato de gestão, contendo comparativo específico das metas propostas 
com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente ao exercício financeiro.  

	 Art. 39 – A execução do contrato de gestão será acompanhada e fiscalizada por uma Comissão de Avaliação e Fiscalização 
– CAF, especialmente designada para essa finalidade.  

	 Art. 40 – A Comissão de Avaliação e Fiscalização – CAF será constituída por ato do Chefe do Poder Executivo, por ocasião 
da formalização do contrato de gestão, sendo composta pelos seguintes membros:
	 I – titular do órgão da administração direta ou indireta da área de atividade correspondente ao objeto social da entidade, como 
Presidente;
	 II − dois membros da sociedade civil, escolhidos dentre os membros de Conselho Municipal da área de atividade correspondente 
ao objeto social da entidade ou dos Conselhos Gestores dos equipamentos incluídos nos contratos de gestão, quando existirem;
	 III − um membro indicado pela Câmara Municipal;
	 IV − três membros indicados pelo Poder Executivo, preferencialmente dentre os servidores efetivos, com notória capacidade 
e adequada qualificação.

	 Art. 41 – Compete à Comissão de Avaliação e Fiscalização – CAF:
	 I – avaliar e emitir relatório conclusivo sobre o relatório anual de execução das metas e os balancetes financeiros encaminhados 
pela Organização Social ao órgão gestor do contrato;  
	 II – analisar a prestação de contas da Organização Social correspondente ao exercício financeiro avaliado e manifestar-se 
conclusivamente sobre os aspectos contábeis e jurídicos;  
	 III – considerar o histórico de gestão do contrato encaminhado pelo seu Gestor;  
	 IV – solicitar ao gestor do contrato relatórios e informações complementares que julgar necessárias para a avaliação do 
contrato de gestão, independentes daquelas fornecidas pela Organização Social;  
	 V – verificar o cumprimento das obrigações do Gestor do contrato de gestão.  

	 § 1º – A Comissão de Avaliação e Fiscalização – CAF realizará avaliações trimestrais ou quando julgar necessárias e, 
anualmente, deverá ser emitido o relatório final em até 60 (sessenta) dias após o encerramento do exercício, no que se refere às 
metas quantitativas e qualitativas.

	 § 2º – O relatório conclusivo da Comissão de Avaliação e Fiscalização – CAF será encaminhado pelo órgão de deliberação 
coletiva da entidade ao órgão de governo responsável pela respectiva supervisão e aos órgãos de controle interno e externo do 
Município.  

	 § 3º – A Comissão poderá requisitar parecer técnico do titular do órgão contratante para aferir o cumprimento das metas 
previstas no contrato de gestão.  

	 Art. 42 – Os responsáveis pela supervisão da execução do contrato de gestão, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade na utilização de recursos ou bens de origem pública pela Organização Social, dela darão ciência ao 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob pena de responsabilidade solidária.  

	 Art. 43 – Sem prejuízo da medida aludida no artigo anterior, quando assim o exigir a gravidade dos fatos ou o interesse 
público, havendo indícios fundados de malversação de bens ou recursos públicos, os responsáveis pela fiscalização e execução do 
contrato de gestão representarão ao Ministério Público ou à Assessoria Jurídica do Município para que requeira ao juízo competente 
a decretação da indisponibilidade dos bens da entidade e sequestro de bens de seus dirigentes, bem como de agente público ou 
terceiro, que possa ter enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público.  
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	 § 1º – Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas bancárias e aplicações 
mantidas pelo demandado no exterior, nos termos da lei e dos tratados internacionais.  

	 § 2º – Até o término da ação, o Poder Público permanecerá como depositário e gestor dos bens e valores sequestrados ou 
indisponíveis e zelará pela continuidade das atividades sociais da entidade.  

	 Art. 44 – A prestação de contas da Organização Social contratada, a ser apresentada anualmente, ou, a qualquer tempo, 
conforme recomende o interesse público, observados a legislação e demais atos normativos em vigor, far-se-á por meio de relatório 
pertinente à execução do contrato de gestão.  

	 § 1º – Mensalmente, a Organização Social deverá encaminhar à Comissão de Avaliação e Fiscalização – CAF o relatório 
pormenorizado de todos os gastos efetuados na execução do Contrato de Gestão.

	 § 2º – O Relatório econômico-financeiro deverá ser instruído com as notas fiscais, cópias de contratos de prestação de 
serviços e outros documentos que a Comissão de Avaliação e Fiscalização – CAF julgar necessários e pertinentes.

	 § 3º – Por ser considerado prazo para a implantação do contrato de gestão, por um período de até 3 (três) meses não será 
exigido o cumprimento das metas quantitativas e qualitativas, o que não eximirá a Organização Social de encaminhar o Relatório 
econômico-financeiro e os documentos comprobatórios dos gastos gerados naquele mês, bem como a produção realizada, 
independente do cumprimento das metas.

	 Art. 45 – Compete à Organização Social contratada a apresentação da seguinte documentação em sua prestação de contas 
anual:  
	 I – declaração informando os nomes dos membros do Conselho de Administração da Organização Social, os órgãos que 
representam, os períodos de atuação, acompanhada do ato de fixação de suas remunerações;   
	 II – declaração informando os nomes dos membros da Diretoria da Organização Social, os períodos de atuação, acompanhada 
do ato de fixação de suas remunerações;  
	 III – ato de constituição, estatuto social e regimento interno da Organização Social;  
	 IV – regulamento para contratação de obras, serviços e compras com emprego de recursos públicos e seleção de pessoal;  
	 V – plano de cargos, salários e benefícios dos empregados;  
	 VI – relatório da Organização Social sobre atividades desenvolvidas no gerenciamento da entidade pública, objeto do contrato 
de gestão, contendo as principais realizações e exposição sobre as demonstrações contábeis e seus resultados;  
	 VII – relação dos contratos, convênios e respectivos aditamentos, firmados com a utilização de recursos públicos administrados 
pela Organização Social para os fins estabelecidos no contrato de gestão, contendo: tipo e número do ajuste; nome do contratado 
ou conveniado; data; objeto; vigência; valor e condições de pagamento;   
	 VIII – relação dos bens móveis e imóveis cedidos pelo Poder Público no período, com permissão de uso para as finalidades 
do contrato de gestão, especificando forma e razão, inclusive das eventuais substituições dos respectivos bens;  
	 IX – relação dos servidores e funcionários públicos cedidos à Organização Social, contendo: nome do servidor/funcionário; 
órgão de origem; cargo público ocupado; função desempenhada na Organização Social e datas de início e término da prestação de 
serviço, se for o caso;  
	 X – relação dos empregados admitidos ou mantidos com recursos do contrato de gestão, indicando as funções e o valor 
global despendido no período;  
	 XI – conciliação bancária do mês de dezembro da conta corrente específica, aberta em instituição financeira oficial, indicada 
pelo órgão contratante, para movimentação dos recursos do contrato de gestão;  
	 XII – balanços dos exercícios encerrado e anterior e demais demonstrações contábeis e financeiras da Organização Social;  
	 XIII – certidão expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade – CRC, comprovando a habilitação profissional dos 
responsáveis por balanços e demonstrações contábeis;  
	 XIV – parecer do Conselho de Administração da Organização Social sobre as contas e demonstrações financeiras e contábeis 
da entidade pública gerenciada.  

	 Art. 46 – Na hipótese de comprovado risco quanto à regularidade dos serviços transferidos ou ao fiel cumprimento das 
obrigações assumidas no contrato de gestão, poderá o Município intervir na Organização Social.  

	 § 1º – A intervenção far-se-á mediante Decreto do Prefeito Municipal, que conterá a designação do interventor, o prazo, seus 
objetivos e limites.  

	 § 2º – O procedimento da intervenção terá a duração máxima de 180 (cento e oitenta) dias.  

	 § 3º – Decretada a intervenção, o Poder Executivo municipal deverá, por meio do seu titular, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
instaurar procedimento administrativo para apurar as causas determinantes da medida e definir responsabilidades, assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
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	 § 4º – Durante o período da intervenção, se necessário, o Município poderá contratar as Organizações Sociais classificadas 
no processo de seleção, ou, não havendo entidade classificada, poderá contratar, em caráter emergencial, independentemente de 
seleção pública, outra entidade, com a ressalva de que, em qualquer caso, deverão ser mantidas as mesmas condições do contrato 
de gestão, objeto da intervenção.  

	 § 5º – Cessada a intervenção e comprovado não ter ocorrido irregularidade na execução dos serviços transferidos, deverá a 
gestão da Organização Social retomar imediatamente aos seus órgãos de deliberação superior e de direção.  

	 § 6º – O interventor deverá apresentar prestação de contas e responderá pelos atos praticados durante a sua gestão.  

	 Art. 47 – Às Organizações Sociais poderão ser destinados recursos orçamentários e bens públicos necessários ao 
cumprimento do contrato de gestão.  

	 Art. 48 – O Poder Executivo fará consignar, na Lei Orçamentária Anual – LOA, os recursos públicos necessários ao 
desenvolvimento das ações previstas nos contratos de gestão firmados pela Administração Pública municipal com as Organizações 
Sociais contratantes.  

	 Art. 49 – Os créditos orçamentários assegurados às Organizações Sociais serão liberados de acordo com o cronograma de 
desembolso previsto no contrato de gestão.  

	 Art. 50 – Os bens públicos cujo uso for permitido à Organização Social serão discriminados expressamente no contrato de 
gestão.  

	 § 1º – A permissão de uso de bem público poderá ser concedida à Organização Social, dispensada licitação, cujas condições 
serão especificadas no contrato de gestão.  

	 § 2º – Os bens objeto da permissão de uso deverão ser previamente inventariados e relacionados circunstanciadamente em 
anexo integrante do contrato de gestão.  

	 Art. 51 – Fica facultada ao Poder Executivo a cessão especial, a título de fomento, de servidor público do Município para as 
Organizações Sociais, com ônus para a origem, durante a vigência do contrato de gestão, observado o disposto na Lei nº 2.200, de 
8 de julho de 2015. 

	 Parágrafo único – O servidor municipal cedido à Organização Social só poderá exercer suas atividades no desempenho do 
serviço transferido.  

	 Art. 52 – Não será incorporada à remuneração de servidor, no seu cargo de origem, vantagem pecuniária que lhe for paga 
pela Organização Social.  

	 Art. 53 – O servidor com duplo vínculo funcional poderá ser colocado à disposição de Organização Social, apenas por um 
deles, desde que haja compatibilidade de horário.  

	 Art. 54 – A título de disposições finais devem ser consideradas as seguintes regras:
	 I – na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;
	 II – só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade;
	 III – no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da assinatura do Contrato de Gestão, deverá ser publicado o ato de 
nomeação da Comissão de Avaliação e Fiscalização – CAF e disponibilizado para a Organização Social o manual de prestação de 
contas, objetivando que a entidade siga as regras estabelecidas pelo Órgão Promotor no que tange a prazos e formatos de entrega 
de documentos;
	 IV – a Organização Social fará publicar no Órgão Oficial Eletrônico do Município, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
contados da assinatura do contrato de gestão, regulamento próprio contendo os procedimentos que adotará para a contratação de 
pessoal, prestadores de serviços e aquisição de bens/insumos;
	 V – a Organização Social poderá captar, com responsabilidade própria, recursos privados para a execução do contrato de 
gestão;
	 VI – os bens móveis públicos permitidos para uso vinculado ao contrato de gestão poderão ser substituídos por outros de 
igual ou maior valor, condicionado a que os novos bens integrem o patrimônio do Município de Toledo no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias;
	 VII – as despesas com a execução do contrato de gestão correrão por conta das dotações orçamentárias atribuídas ao órgão 
da administração direta ou indireta da área de atividade correspondente ao objeto social da entidade;
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	 VIII – para fins de qualificação ou participação de processo seletivo, não será aceito o pedido formulado por e-mail ou via 
postal, sendo admitidas somente as entregas de documentos de maneira presencial (protocolo físico);
	 IX – a liberação de recursos para a implementação do contrato de gestão far-se-á em conta bancária específica, a ser aberta 
em banco indicado no contrato de gestão;
	 X – o recebimento de recursos públicos para investimento não poderá ser realizado na mesma conta aberta para o recebimento 
de custeio, sendo necessária a abertura de conta bancária específica para este fim;
	 XI – as entidades qualificadas como Organizações Sociais são declaradas como entidades de interesse social e utilidade 
pública, para todos os efeitos legais, em especial os tributários, enquanto vigorar o contrato de gestão;
	 XII – a organização social deverá adotar práticas de planejamento sistemático das ações, mediante instrumentos de 
programação física e financeira, de acordo com as metas pactuadas;
	 XIII – o balanço e os demonstrativos financeiros anuais da Organização Social devem ser elaborados de acordo com as 
regras de contabilidade privada;
	 XIV – a organização social será responsável por prejuízos que, em decorrência de ação dolosa ou culposa de seus agentes, 
vier a causar a terceiros ou a bens, móveis ou imóveis, ficando nesses termos obrigada a repará-los ou indenizá-los;
	 XV – a Organização Social não poderá firmar contrato com empresas ou instituições das quais façam parte seus dirigentes 
e sócios;
	 XVI – será vedado à organização social qualquer tipo de participação em campanha de interesse político-partidário ou 
eleitoral.

	 Art. 55 – Os Secretários Municipais e Presidentes de Autarquia e Fundação ficam autorizados a baixarem normas 
complementares às disposições deste Decreto, desde que as mesmas estejam em consonância com os princípios gerais da 
Administração Pública e demais legislações pertinentes.

	 Art. 56 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 28 de junho de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 346, de 29 de junho de 2021

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, a servidora Kátia Cristina Schuh no cargo de Professor I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que dispõem o artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 e seu § 1º da Lei Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e o parecer jurídico que constam do Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 
24.086, de 21 de junho de 2021,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo de contribuição, a servidora Kátia Cristina Schuh no cargo de Professor I, 
Grupo Ocupacional B-8, com proventos correspondentes ao Padrão 01, Referência “P” da Tabela B-2 da Lei nº 2.074/2011, que, 
acrescidos das demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam R$ 4.386,22 (quatro mil trezentos e oitenta e seis reais e vinte 
e dois centavos) mensais, conforme planilha de cálculos de fls. 24 e guia financeira de fls. 25/26 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria ficará sujeito à homologação pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de junho de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS
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	 PORTARIA Nº 347, de 29 de junho de 2021

Nomeia aprovadas no Concurso Público nº 01/2019.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
que preceituam a alínea “a” do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município e o inciso I do caput do artigo 12 da Lei 
nº 1.822/1999 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais),

	 considerando a aprovação e classificação das candidatas no Concurso Público nº 01/2019;

	 considerando a necessidade de suprir vagas decorrentes de exoneração de servidoras ocupantes dos cargos de Assistente 
Social I e Professor II T20 e de aposentadoria de servidoras ocupantes do cargo de Professor I,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam nomeadas, a contar de 1º de julho de 2021, no serviço público municipal de Toledo, as seguintes aprovadas 
no Concurso Público nº 01/2019:
	 I – no cargo de Assistente Social I, Grupo Ocupacional B-2, Padrão 09, Referência “A” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999: 
Alicia Beatriz Mallmann Piccinin Garcia;
	 II – no cargo de Professor II T20, Grupo Ocupacional B-8, Padrão 01, Referência “A” da Tabela B-2 da Lei nº 2.074/2011:
	 a) Dalva Marques Higa;
	 b) Claudilete Frighetto Corbari;
	 c) Maiara Gerhardt;
	 d) Diana Cristina de Abreu Iaruchewski.
	 III – no segundo cargo de Professor II T20, Grupo Ocupacional B-8, Padrão 01, Referência “A” da Tabela B-2 da Lei nº 
2.074/2011: Elisabete Freitas de Almeida Silva.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 29 de junho de 2021.

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MARTA FATH
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

EXTRATO CONTRATO Nº 0478/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e SONIA MARI SHIMA BARROCO
OBJETO: Contratação da profissional pós doutora em psicologia escolar e do desenvolvimento humano e Professora da UEM, 
SONIA MARI SHIMA BARROCO, CPF: 443.033.869-87 para realização de palestras on-line no I Congresso Municipal de Políticas 
Educacionais e Inclusivas, para os profissionais da Rede Municipal de Ensino (das Escolas e CMEI’s), professores da Casa da 
Cultura, professores da Ação Social, pais e responsáveis da Associação dos Autistas e Recriare Down, Conselho Municipal da 
Pessoa com Deficiência – CMPCD, e demais servidores responsáveis por esta etapa da Secretaria da Educação. VALOR MÁXIMO: 
O valor total desta contratação será de R$3.000,00 (três mil reais) para realização de 3,5 horas de atividade em dois dias, estando 
incluídos todos os custos com pró-labore, impostos (ISS, INSS e IRPF), equipamentos e acessórios necessários às transmissões 
online e demais custas decorrentes da contratação. Contrato firmado em 25 de junho de 2021, conforme conclusões do processo de 
Inexigibilidade de Licitação nº 012/2021.

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais informações: Depto. Licitações 
e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-
8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br
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.            CAST - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO
                              Rua: Almirante Barroso, Nº 2997 – Centro - Toledo - PR
                                  Fone  (45)3378-3383 – E-mail: cast@  toledo.pr.gov.br  

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 003/2019  

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
TOLEDO - CAST e a empresa A & A ODONTOLOGIA LTDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE:  CAIXA  DE  ASSISTENCIA  DOS  SERVIDORES
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST,  entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público
interno, de nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900-
020, no município de Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente
representada por  sua  Superintendente,  Sra.  IEDA ROSA GRESELLE,  residente  e domiciliada  nesta
cidade, portadora da CI/RG nº 4.238.512-3 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 565.849.899-68.

CONTRATADA: A & A ODONTOLOGIA LTDA,  pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob nº 11.251.398/0001-55 com sede na Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, nº
2547, Jardim La Salle, na cidade de Toledo-PR, neste ato representada por sua responsável legal  Sra.
Adriana  Inês  Engelmann Bergmann,  residente  e  domiciliada  nesta  cidade,  portadora  da  CI/RG nº
7.400.859-3/SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº 007.145.279-63.

Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n.º
003/2019, de 1 de julho de 2019, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2019,
cujo objeto é a prestação de serviço na área de Odontologia, as partes acima mencionadas, resolvem, de
comum  acordo,  ADITÁ-LO,  conforme  solicitação  da  Contratante  mediante  ofício  nº  47/2021  e
manifestação de concordância da Contratada, conforme resposta em 04/06/2021, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos

serviços contratados, ficando certo que o referido prazo finda em 1 de julho de 2022, e por consequência
fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato,  tudo com amparo
legal no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

                                             CLÁUSULA SEGUNDA
                                           Fica alterada a Cláusula VI do contrato original, neste aumentando o valor em
8,90% de acordo com a variação do índice do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),
referente ao período dos últimos 12 meses (junho/2020 a maio/2021), passando o valor da unidade de
serviço (US) de R$ 1,22 para R$ 1,33 e de R$ 1,38 para R$ 1,50, conforme tabela anexa, a partir de 1 de
julho de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
Fica  alterada  a  cláusula  III  do  contrato  original,  onde  a  tabela  de

procedimentos, anexo V, passa a constar o valor total da US (Unidade de Serviço) devendo o profissional,
preencher o orçamento, com o valor do procedimento e não mais a quantidade de US.

CLÁUSULA  QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas

neste termo. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 1 de julho de 2021.

IEDA ROSA GRESELLE
SUPERINTENDENTE DA CAST / CONTRATANTE

ADRIANA INES ENGELMANN BERGMANN
A & A ODONTOLOGIA / CONTRATADA
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.            CAST - CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE TOLEDO
                              Rua: Almirante Barroso, Nº 2997 – Centro - Toledo - PR

                                  Fone (45)3378-3383 – E-mail: cast@  toledo.pr.gov.br  

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 011/2019  

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
TOLEDO - CAST e a empresa CLÍNICA INTEGRADA NOBREDENT  LTDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE:  CAIXA  DE  ASSISTÊNCIA  DOS  SERVIDORES
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST,  entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público
interno, de nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900-
020, no município de Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente
representada por  sua  Superintendente,  Sra.  IEDA ROSA GRESELLE,  residente  e  domiciliada  nesta
cidade, portadora da CI/RG nº 4.238.512-3 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 565.849.899-68.

CONTRATADA:  CLÍNICA  INTEGRADA  NOBREDENT  LTDA , pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 19.369.988/0001-99, com sede na Rua Nossa Senhora
do Rocio,  1399,  centro, na cidade de  Toledo-PR, neste  ato  representado por  sua responsável  legal
Thatiana Fernanda do Nascimento, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG nº 8.581.065-
0/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº 057.065.179-40.

Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n.º
011/2019, de 1 de julho de 2019, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2019,
cujo objeto é a prestação de serviço na área de Odontologia, as partes acima mencionadas, resolvem, de
comum  acordo,  ADITÁ-LO,  conforme  solicitação  da  Contratante  mediante  ofício  nº  55/2021  e
manifestação de concordância da Contratada, conforme resposta em 31/05/2021, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos

serviços contratados, ficando certo que o referido prazo finda em 1 d  e julho de 2022  , e por consequência
fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato,  tudo com amparo
legal no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

                                            CLÁUSULA SEGUNDA
                                      Fica alterada a Cláusula VI do contrato original, neste aumentando o valor em
8,90% de acordo com a variação do índice do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),
referente ao período dos últimos 12 meses (junho/2020 a maio/2021), passando o valor da unidade de
serviço (US) de R$ 1,22 para R$ 1,33 e de R$ 1,38 para R$ 1,50, conforme tabela anexa, a partir de 1 de
julho de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
Fica  alterada  a  cláusula  III  do  contrato  original,  onde  a  tabela  de

procedimentos, anexo V, passa a constar o valor total da US (Unidade de Serviço) devendo o profissional,
preencher o orçamento com o valor do procedimento e não mais a quantidade de US.

CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas

neste termo. 
As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 1 de julho de 2021.

IEDA ROSA GRESELLE
SUPERINTENDENTE DA CAST/CONTRATANTE

THATIANA FERNANDA DO NASCIMENTO

  CLÍNICA INTEGRADA NOBREDENT LTDA
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                              Rua: Almirante Barroso, Nº 2997 – Centro - Toledo - PR
                                  Fone  (45)3378-3383 – E-mail: cast@toledo.pr.gov.br

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 004/2019  

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
TOLEDO - CAST e a empresa CLINICA ODONTOLÓGICA BAU & MOLIANI LTDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE:  CAIXA  DE  ASSISTENCIA  DOS  SERVIDORES
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST,  entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público
interno, de nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900-
020, no município de Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente
representada  por  sua  Superintendente,  Sra.  IEDA ROSA GRESELLE residente  e  domiciliada  nesta
cidade, portadora da CI/RG nº 4.238.512-3 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 565.849.899-68.

CONTRATADA:  CLINICA ODONTOLÓGICA  BAU  &  MOLIANI  LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº  28.039.152/0001-17, com sede na Rua Rua
Nossa Senhora do Rocio, 1714, centro, Toledo-PR, neste ato representada por sua responsável legal
Sra.  Marina  Patricia  Bau, residente  e  domiciliada  nesta  cidade,  portadora  da  CI/RG nº  9.961.946-5
SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 075.862.609-66

.
Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n.º

004/2019, de 1 de julho de 2019, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2019,
cujo objeto é a prestação de serviço na área de Odontologia, as partes acima mencionadas, resolvem, de
comum  acordo,  ADITÁ-LO,  conforme  solicitação  da  Contratante  mediante  ofício  nº  48/2021  e
manifestação de concordância da Contratada, conforme resposta em 07/06/2020, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos

serviços contratados, ficando certo que o referido prazo finda em 1 de julho de 2022, e por consequência
fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato,  tudo com amparo
legal no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a Cláusula VI do contrato original, neste aumentando o valor em

8,90% de acordo com a variação do índice do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),
referente ao período dos últimos 12 meses (junho/2020 a maio/2021), passando o valor da unidade de
serviço (US) de R$ 1,22 para R$ 1,33 e de R$ 1,38 para R$ 1,50, conforme tabela anexa, a partir de 1 de
julho de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
Fica  alterada  a  cláusula  III  do  contrato  original,  onde  a  tabela  de

procedimentos, anexo V, passa a constar o valor total da US (Unidade de Serviço) devendo o profissional,
preencher o orçamento com  o valor do procedimento e não mais a quantidade de US.

CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas

neste termo. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 1 de julho de 2021.

IEDA ROSA GRESELLE
SUPERINTENDENTE DA CAST / CONTRATANTE

MARINA PATRICIA BAU
CLÍNICA ODONTOLÓGICA BAU & MOLIANI LTDA
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 005/2019  

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
TOLEDO - CAST e a empresa CLINICA DE ODONTOLOGIA E FISIOTERAPIA FRANÇA LTDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE:  CAIXA  DE  ASSISTENCIA  DOS  SERVIDORES
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST,  entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público
interno, de nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900-
020, no município de Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente
representada por  sua  Superintendente,  Sra.  IEDA ROSA GRESELLE,  residente  e  domiciliada  nesta
cidade, portadora da CI/RG nº 4.238.512-3 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 565.849.899-68

.
CONTRATADA:  CLINICA DE ODONTOLOGIA E FISIOTERAPIA FRANÇA

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.113.763/0001-13 com sede na Rua
Sarandi, 470, centro, na cidade de Toledo-PR, neste ato representado por seu responsável legal Marcelo
Dias França, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da CI/RG nº 9.233.174-1 SSP/PR e inscrita
no CPF/MF sob nº 043.146.109-05.

Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n.º
005/2019, de 1 de julho de 2019, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2019,
cujo objeto é a prestação de serviço na área de Odontologia, as partes acima mencionadas, resolvem, de
comum  acordo,  ADITÁ-LO,  conforme  solicitação  da  Contratante  mediante  ofício  nº  49/2021  e
manifestação de concordância da Contratada, conforme resposta em 14/05/2021, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos

serviços contratados, ficando certo que o referido prazo finda em 1 de julho de 2022, e por consequência
fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato,  tudo com amparo
legal no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a Cláusula VI do contrato original, neste aumentando o valor em

8,90% de acordo com a variação do índice do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),
referente ao período dos últimos 12 meses (junho/2020 à maio/2021), passando o valor da unidade de
serviço (US) de R$ 1,22 para R$ 1,33 e de R$ 1,38 para R$ 1,50, conforme tabela anexa, a partir de 1 de
julho de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
Fica  alterada  a  cláusula  III  do  contrato  original,  onde  a  tabela  de

procedimentos, anexo V, passa a constar o valor total da US (Unidade de Serviço) devendo o profissional,
preencher o orçamento com o  valor do procedimento e não mais a quantidade de US.

CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas

neste termo. 
As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 1 de julho de 2021.

IEDA ROSA GRESELLE
SUPERINTENDENTE DA CAST / CONTRATANTE

MARCELO DIAS FRANÇA

CLINICA DE ODONTOLOGIA E FISIOTERAPIA FRANÇA LTDA  
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 008/2019  

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
TOLEDO - CAST e a empresa DMG ODONTOLOGIA LTDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE:  CAIXA  DE  ASSISTENCIA  DOS  SERVIDORES
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST,  entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público
interno, de nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900-
020, no município de Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente
representada  por  sua  Superintendente,  Sra.  IEDA ROSA GRESELLE residente  e  domiciliada  nesta
cidade, portadora da CI/RG nº 4.238.512-3 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 565.849.899-68.

CONTRATADA:  DMG  ODONTOLOGIA  LTDA, pessoa  jurídica  de  direito
privado, inscrita no CNPJ sob nº 30.179.970/0001-67, com sede na Av. Maripá, 5309, Centro, Toledo-PR,
neste ato representado por seu representante legal  Sr.  Darlan Mario Gennari,  residente e domiciliado
nesta cidade, portadora da CI/RG nº 4.081.081-1 SSP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº 839.415.509-00.

Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n.º
008/2019, de 1 de julho de 2019, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2019,
cujo objeto é a prestação de serviço na área de Odontologia, as partes acima mencionadas, resolvem, de
comum  acordo,  ADITÁ-LO,  conforme  solicitação  da  Contratante  mediante  ofício  nº  52/2021  e
manifestação de concordância da Contratada, conforme resposta em 07/06/2021, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos

serviços contratados, ficando certo que o referido prazo finda em 1 de julho de 2022 e por consequência fica
prorrogado por um período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato, tudo com amparo legal no
artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
                                             Fica alterada a Cláusula VI do contrato original, neste aumentando o valor em
8,90% de acordo com a variação do índice do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),
referente ao período dos últimos 12 meses (junho/2020 a maio/2021), passando o valor da unidade de
serviço (US) de R$ 1,22 para R$ 1,33 e de R$ 1,38 para R$ 1,50, conforme tabela anexa, a partir de 1 de
julho de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
Fica  alterada  a  cláusula  III  do  contrato  original,  onde  a  tabela  de

procedimentos, anexo V, passa a constar o valor total da US (Unidade de Serviço) devendo o profissional,
preencher o  orçamento com o valor do procedimento e não mais a quantidade de US.

CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas

neste termo. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 1 de julho de 2021.

IEDA ROSA GRESELLE
SUPERINTENDENTE DA CAST/CONTRATANTE

DARLAN MARIO GENNARI

DMG ODONTOLOGIA LTDA
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 009/2019  

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
TOLEDO - CAST e a empresa DE MARCHI ODONTOLOGIA LTDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE:  CAIXA  DE  ASSISTENCIA  DOS  SERVIDORES
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST,  entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público
interno, de nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900-
020, no município de Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente
representada por  sua  Superintendente,  Sra.  IEDA ROSA GRESELLE,  residente  e  domiciliada  nesta
cidade, portadora da CI/RG nº 4.238.512-3 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 565.849.899-68.

CONTRATADA:  DE MARCHI  ODONTOLOGIA LTDA,  pessoa  jurídica  de
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 31.118.744/0001-39 com sede na Avenida Maripá, 6490, Sala 1,
Jardim La Salle,  na cidade de Toledo-PR, neste ato representado por sua responsável legal  Sra.  Ane
Caroline De Marchi, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da CI/RG nº 9.757.730-7 SSP/PR e
inscrita no CPF/MF sob nº 088.207.799-60.

Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n.º
009/2019, de 1 de julho de 2019, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2019,
cujo objeto é a prestação de serviço na área de Odontologia, as partes acima mencionadas, resolvem, de
comum  acordo,  ADITÁ-LO,  conforme  solicitação  da  Contratante  mediante  ofício  nº  53/2021  e
manifestação de concordância da Contratada, conforme resposta em 27/05/2021, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos

serviços contratados, ficando certo que o referido prazo finda em 1 de julho de 2022, e por consequência
fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato,  tudo com amparo
legal no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

                                             CLÁUSULA SEGUNDA
                                       Fica alterada a Cláusula VI do contrato original, neste aumentando o valor em
8,90% de acordo com a variação do índice do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),
referente ao período dos últimos 12 meses (junho/2020 a maio/2021), passando o valor da unidade de
serviço (US) de R$ 1,22 para R$ 1,33 e de R$ 1,38 para R$ 1,50, conforme tabela anexa, a partir de 1 de
julho de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
Fica  alterada  a  cláusula  III  do  contrato  original,  onde  a  tabela  de

procedimentos, anexo V, passa a constar o valor total da US (Unidade de Serviço) devendo o profissional,
preencher o orçamento com o valor do procedimento e não mais a quantidade de US.

CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas

neste termo. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 1 de julho de 2021.

IEDA ROSA GRESELLE
SUPERINTENDENTE DA CAST / CONTRATANTE

ANE CAROLINE DE MARCHI

DE MARCHI ODONTOLOGIA LTDA
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 007/2019  

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
TOLEDO - CAST e a empresa G.R.B VIEIRA ODONTOLOGIA LTDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE:  CAIXA  DE  ASSISTENCIA  DOS  SERVIDORES
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST,  entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público
interno, de nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900-
020, no município de Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente
representada  por  sua  Superintendente,  Sra.  IEDA ROSA GRESELLE residente  e  domiciliada  nesta
cidade, portadora da CI/RG nº 4.238.512-3 SSP/SPR e inscrita no CPF/MF sob nº 565.849.899-68.

CONTRATADA: G.R.B. VIEIRA ODONTOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob nº 19.935.156/0001-92, com sede na Av. Ministro Cirne Lima, 2270, sala 2,
Jardim La Salle, na cidade de Toledo-PR, neste ato representado por seu representante legal Sr. Gabriel
Recalcatti Bruni Vieira, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da CI/RG nº 8.516.198-9/SSP-
PR e inscrita no CPF/MF sob nº 010.288.739-05.

Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n.º
007/2019, de 1 de julho de 2019, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2019,
cujo objeto é a prestação de serviço na área de Odontologia, as partes acima mencionadas, resolvem, de
comum  acordo,  ADITÁ-LO,  conforme  solicitação  da  Contratante  mediante  ofício  nº  51/2021  e
manifestação de concordância da Contratada, conforme resposta em 02/06/2021, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos

serviços contratados, ficando certo que o referido prazo finda em 1 de julho de 2022 e por consequência fica
prorrogado por um período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato, tudo com amparo legal no
artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

                                              CLÁUSULA SEGUNDA
                                             Fica alterada a Cláusula VI do contrato original, neste aumentando o valor em
8,90% de acordo com a variação do índice do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),
referente ao período dos últimos 12 meses (junho/2020 a maio/2021), passando o valor da unidade de
serviço (US) de R$ 1,22 para R$ 1,33 e de R$ 1,38 para R$ 1,50, conforme tabela anexa, a partir de 1 de
julho de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
Fica  alterada  a  cláusula  III  do  contrato  original,  onde  a  tabela  de

procedimentos, anexo V, passa a constar o valor total da US (Unidade de Serviço) devendo o profissional,
preencher o orçamento com o valor do procedimento e não mais a quantidade de US.

CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas

neste termo. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 1 de julho de 2021.

IEDA ROSA GRESELLE
SUPERINTENDENTE DA CAST/CONTRATANTE

GABRIEL RECALCATTI BRUNI VIEIRA
G.R.B. VIEIRA ODONTOLOGIA LTDA/CONTRATADA
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 002/2019  

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
TOLEDO - CAST e a empresa O. M. RICCI ODONTOLOGIA E FISIOTERAPIA LTDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE:  CAIXA  DE  ASSISTENCIA  DOS  SERVIDORES
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST,  entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público
interno, de nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900-
020, no município de Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente
representada por  sua Superintendente,  Sra.  IEDA ROSA GRESELLE,  residente  e domiciliada  nesta
cidade, portadora da CI/RG nº 4.238.512-3 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 565.849.899-68.

CONTRATADA:  O.  M.  RICCI  ODONTOLOGIA  E  FISIOTERAPIA  LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 09.409.879/0001-02 com sede na Rua 1º de
maio, nº 1376, Vila Pioneiro, na cidade de Toledo-PR, neste ato representado por sua responsável legal
Sra.  Monandra  Thais  Giordani  Ricci,  residente  e  domiciliada  nesta  cidade,  portadora  da  CI/RG
nº 7.406.809-0/SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº 041.349.539-60.

Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n.º
002/2019, de 1 de julho de 2019, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2019,
cujo objeto é a prestação de serviço na área de Odontologia, as partes acima mencionadas, resolvem, de
comum  acordo,  ADITÁ-LO,  conforme  solicitação  da  Contratante  mediante  ofício  nº  46/2021  e
manifestação de concordância da Contratada, conforme resposta em 06/05/2021, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos

serviços contratados, ficando certo que o referido prazo finda em 1 de julho de 2022, e por consequência
fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato,  tudo com amparo
legal no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

                                              CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a Cláusula VI do contrato original, neste aumentando o valor em

8,90% de acordo com a variação do índice do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),
referente ao período dos últimos 12 meses (junho/2020 a maio/2021), passando o valor da unidade de
serviço (US) de R$ 1,22 para R$ 1,33 e de R$ 1,38 para R$ 1,50, conforme tabela anexa, a partir de 1 de
julho de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
Fica  alterada  a  cláusula  III  do  contrato  original,  onde  a  tabela  de

procedimentos, anexo V, passa a constar o valor total da US (Unidade de Serviço) devendo o profissional,
preencher o orçamento com o valor do procedimento e não mais a quantidade de US.

CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas

neste termo. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 1 de julho de 2021.

IEDA ROSA GRESELLE
SUPERINTENDENTE DA CAST / CONTRATANTE

MONANDRA THAIS GIORDANI RICCI
O. M. RICCI ODONTOLOGIA E FISIOTERAPIA LTDA / CONTRATADA
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 010/2019  

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
TOLEDO - CAST e a empresa CLINICA ODONTOLÓGICA SANTA APOLÔNIA S/C L TDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE:  CAIXA  DE  ASSISTÊNCIA  DOS  SERVIDORES
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST,  entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público
interno, de nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900-
020, no município de Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente
representada por  sua  Superintendente,  Sra.  IEDA ROSA GRESELLE,  residente  e  domiciliada  nesta
cidade, portadora da CI/RG nº 565.849.899-68 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 565.849.899-68.

CONTRATADA:  CLINICA ODONTOLÓGICA  SANTA APOLÔNIA  S/C  LTDA  ,
pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  01.483.065/0001-06,  com sede  na  Rua
Almirante  Barroso,  2997,  sala  6,  centro,  na  cidade  de  Toledo-PR,  neste  ato  representado  por  seu
representante  legal  Sr.  Belair  Tonin,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  portador  da  CI/RG  nº
1.379.693-9/SSP-PR e inscrito no CPF/MF sob nº 358.337.509-20.

Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n.º
010/2019, de 1 de julho de 2019, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2019,
cujo objeto é a prestação de serviço na área de Odontologia, as partes acima mencionadas, resolvem, de
comum  acordo,  ADITÁ-LO,  conforme  solicitação  da  Contratante  mediante  ofício  nº  54/2021  e
manifestação de concordância da Contratada, conforme resposta em 10/05/2021, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos

serviços contratados, ficando certo que o referido prazo finda em 1 d  e julho de 2022  , e por consequência
fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato,  tudo com amparo
legal no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

                                             CLÁUSULA SEGUNDA
                                           Fica alterada a Cláusula VI do contrato original, neste aumentando o valor em
8,90% de acordo com a variação do índice do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),
referente ao período dos últimos 12 meses (junho/2020 a maio/2021), passando o valor da unidade de
serviço (US) de R$ 1,22 para R$ 1,33 e de R$ 1,38 para R$ 1,50, conforme tabela anexa, a partir de 1 de
julho de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
Fica  alterada  a  cláusula  III  do  contrato  original,  onde  a  tabela  de

procedimentos, anexo V, passa a constar o valor total da US (Unidade de Serviço) devendo o profissional,
preencher o  orçamento com o valor do procedimento e não mais a quantidade de US.

CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas

neste termo. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 1 de julho de 2021.

IEDA ROSA GRESELLE
SUPERINTENDENTE DA CAST/CONTRATANTE

BELAIR TONIN
  CLINICA ODONTOLOGICA SANTA APOLONIA S/C LTDA /CONTRATADA
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 006/2019  

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
TOLEDO - CAST e a empresa SOS SERVIÇO DE ODONTOLOGIA E SAÚDE LTDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE:  CAIXA  DE  ASSISTENCIA  DOS  SERVIDORES
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST,  entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público
interno, de nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900-
020, no município de Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente
representada por  sua Superintendente,  Sra.  IEDA ROSA GRESELLE,  residente  e domiciliada  nesta
cidade, portadora da CI/RG nº 4.238.512-3 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 347.392.039-87.

CONTRATADA:  SOS SERVIÇO DE ODONTOLOGIA E SAÚDE LTDA , pessoa
jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ sob nº  07.366.745/0001-18,  com sede na  Rua  General
Canrobert Pereira da Costa, 1571, sala 1, centro, na cidade de Toledo-PR, neste ato representado por
sua responsável legal  Sra Dileise Pedde Bernardi, residente e domiciliada nesta cidade, portadora da
CI/RG nº 6.739.281-7/SSP-PR e inscrita no CPF/MF sob nº 036.182.749-04.

Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n.º
006/2019, de 1 de julho de 2019, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2019,
cujo objeto é a prestação de serviço na área de Odontologia), as partes acima mencionadas, resolvem, de
comum  acordo,  ADITÁ-LO,  conforme  solicitação  da  Contratante  mediante  ofício  nº  50/2021  e
manifestação de concordância da Contratada, conforme resposta em 01/06/2021, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos

serviços contratados, ficando certo que o referido prazo finda em 1   de julho de 2022  , e por consequência
fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato,  tudo com amparo
legal no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

                                            CLÁUSULA SEGUNDA
                                    Fica alterada a Cláusula VI do contrato original, neste aumentando o valor em
8,90% de acordo com a variação do índice do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor),
referente ao período dos últimos 12 meses (junho/2020 a maio/2021), passando o valor da unidade de
serviço (US) de R$ 1,22 para R$ 1,33 e de R$ 1,38 para R$ 1,50, conforme tabela anexa, a partir de 1 de
julho de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
Fica  alterada  a  cláusula  III  do  contrato  original,  onde  a  tabela  de

procedimentos, anexo V, passa a constar o valor total da US (Unidade de Serviço) devendo o profissional,
preencher o orçamento com o valor do procedimento e não mais a quantidade de US.

CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas

neste termo. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 1 de julho de 2021.

IEDA ROSA GRESELLE
SUPERINTENDENTE DA CAST/CONTRATANTE

DILEISE PEDDE BERNARDI
 SOS SERVIÇO DE ODONTOLOGIA E SAÚDE LTDA /CONTRATADA
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2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 013/2019  

Que entre si celebram o CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
TOLEDO - CAST e a empresa  ZAMUNER ODONTOLOGIA LTDA, na forma abaixo.

CONTRATANTE:  CAIXA  DE  ASSISTÊNCIA  DOS  SERVIDORES
MUNICIPAIS DE TOLEDO - CAST,  entidade autárquica, com personalidade jurídica de direito público
interno, de nome fantasia CAST, com sede na Rua Almirante Barroso, 2997, Salas 3 e 4, CEP 85.900-
020, no município de Toledo – PR, inscrita no CNPJ/MF 72.096.043/0001-23, neste ato devidamente
representada por  sua  Superintendente,  Sra.  IEDA ROSA GRESELLE,  residente  e  domiciliada  nesta
cidade, portadora da CI/RG nº 4.238.512-3 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 565.849.899-68.

CONTRATADA:   ZAMUNER  ODONTOLOGIA  LTDA, pessoa  jurídica  de
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 33.597.720/0001-35, com sede na Rua XV de Novembro, 1570,
centro, na cidade de Toledo-PR, neste ato representado seu responsável legal Clóvis Manoel Zamuner
Júnior, residente e domiciliado nesta cidade, portador da CI/RG nº 7.635.725-0/SSP-PR e inscrito no CPF/
MF sob nº 032.498.129-51.

Por este instrumento de Termo Aditivo ao Contrato de Credenciamento n.º
013/2019, de 1 de julho de 2019, oriundo do Edital de Credenciamento de Serviços de Saúde nº 001/2019,
cujo objeto é a prestação de serviço na área de Odontologia, as partes acima mencionadas, resolvem, de
comum  acordo,  ADITÁ-LO,  conforme  solicitação  da  Contratante  mediante  ofício  nº  57/2021  e
manifestação de concordância da Contratada, conforme resposta em 21/05/2021, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses, o prazo de prestação dos

serviços contratados, ficando certo que o referido prazo finda em 1 d  e julho de 2022  , e por consequência
fica prorrogado por um período de 12 (doze) meses o prazo de vigência do contrato,  tudo com amparo
legal no artigo 57, inciso II da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA
                                  Fica alterada a Cláusula VI do contrato original, neste aumentando o valor em 8,90%
de acordo com a variação do índice do INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), referente
ao período dos últimos 12 meses (junho/2020 a maio/2021), passando o valor da unidade de serviço (US)
de R$ 1,22 para R$ 1,33 e de R$ 1,38 para R$ 1,50, conforme tabela anexa, a partir de 1 de julho de
2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
Fica  alterada  a  cláusula  III  do  contrato  original,  onde  a  tabela  de

procedimentos, anexo V, passa a constar o valor total da US (Unidade de Serviço) devendo o profissional,
preencher o orçamento com o valor do procedimento e não mais a quantidade de US.

CLÁUSULA QUARTA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições não mencionadas

neste termo. 

As partes, de pleno acordo, assinam o presente Aditamento de Contrato, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produzam os seus efeitos legais. 

Toledo, 1 de julho de 2021.

IEDA ROSA GRESELLE
SUPERINTENDENTE DA CAST/CONTRATANTE

CLÓVIS MANOEL ZAMUNER JÚNIOR
ZAMUNER ODONTOLOGIA LTDA
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279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

AAC4E11 279270S000015441 11/06/2021 60503

ABA1109 279270S000015462 13/06/2021 60503

ABI0788 279270T000145370 11/06/2021 51851

ABW0307 279270T000101524 11/06/2021 76251

ACN0185 279270S000015518 17/06/2021 60503

ACV9545 279270S000015442 11/06/2021 60503

ACZ9A64 279270T000101525 15/06/2021 76251

ADK2220 279270T000099181 16/06/2021 76332

ADT9I96 279270S000015522 17/06/2021 60503

AEP2978 279270T000147553 12/06/2021 51851

AEX0B31 279270S000015499 16/06/2021 60503

AFF6961 279270S000015420 14/06/2021 60503

AFY9052 279270T000090045 11/06/2021 51851

AGF5G55 279270S000015480 14/06/2021 60503

AHB3529 279270S000015488 15/06/2021 60503

AHK5089 279270T000147554 12/06/2021 57701

AHL6588 279270T000135935 14/06/2021 55500

AHY7A02 279270S000015425 16/06/2021 60503

AIY4D45 279270T000123164 14/06/2021 58511

AKD5268 279270T000099184 17/06/2021 76332

AKF6955 279270S000015443 12/06/2021 60503

AKH3F78 279270T000090050 18/06/2021 51851

AKQ1463 279270T000123171 16/06/2021 51851

AKT9645 279270S000015519 17/06/2021 60503

AKU9358 279270S000015432 17/06/2021 60503

ALL4J19 279270S000015456 12/06/2021 60503

ALW9693 279270S000015481 14/06/2021 60503

AMI6586 279270S000015484 14/06/2021 60503

AMY7257 279270S000015454 12/06/2021 60503

ANG8142 279270T000137709 15/06/2021 76331

ANG8142 279270T000137710 15/06/2021 51851

AOM2127 279270S000015431 16/06/2021 60503

AON7H25 279270S000015469 14/06/2021 60503

AOY5892 279270S000015511 17/06/2021 60503

AOZ2C95 279270S000015446 12/06/2021 60503

APF0090 279270T000101526 15/06/2021 76251

APG5634 279270S000015414 11/06/2021 60503

APO6161 279270T000123167 14/06/2021 55417

APT1922 279270S000015430 16/06/2021 60503

APT1922 279270S000015435 17/06/2021 60503

AQT4D07 279270T000145375 14/06/2021 51851

AQU8282 279270S000015521 17/06/2021 60503

AQX8626 279270S000015501 16/06/2021 60503

ARA0928 279270T000145384 15/06/2021 51851

ARE2201 279270T000092051 13/06/2021 51851

ARS2288 279270T000145373 14/06/2021 55417

ARU5472 279270S000015515 17/06/2021 60503

ARU6238 279270T000145388 16/06/2021 55411

ARV0703 279270T000095230 11/06/2021 76332

ARY3444 279270S000015448 12/06/2021 60503

ARZ6517 279270S000015496 15/06/2021 60503

ASA2G30 279270S000015460 13/06/2021 60503

ASB6630 279270T000145372 14/06/2021 76331

ASF0368 279270T000090049 18/06/2021 51851

ASH5C38 279270S000015497 15/06/2021 60503

ASM9J04 279270T000123156 11/06/2021 51851

ASP6C37 279270T000137706 14/06/2021 76331

ASP6C37 279270T000137707 14/06/2021 65300

ASS8642 279270S000015418 12/06/2021 60503

AST1983 279270S000015444 12/06/2021 60503

AST1983 279270S000015467 13/06/2021 60503

AST3774 279270T000099183 17/06/2021 73662

ASX7691 279270T000145369 11/06/2021 76331

ATG2170 279270S000015458 12/06/2021 60503

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi lavrada a autuação de infração 
cometida com o veículo de sua propriedade  podendo V. S.ª indicar o condutor infrator  bem como oferecer defesa da 

autuação junto à DEPTRANS - TOLEDO até 04/08/2021.
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ATH5953 279270S000015470 14/06/2021 60503

ATK5464 279270T000145374 14/06/2021 76331

ATS3024 279270T000090051 18/06/2021 52070

AUF9012 279270T000145390 17/06/2021 57380

AUH0520 279270S000015464 13/06/2021 60503

AUI5C33 279270S000015516 17/06/2021 60503

AUK8964 279270S000015528 18/06/2021 60503

AUO0A52 279270T000135932 14/06/2021 55411

AVA9275 279270S000015505 17/06/2021 60503

AVB1I90 279270S000015427 16/06/2021 60503

AVB1I90 279270S000015433 17/06/2021 60503

AVK3H57 279270S000015486 14/06/2021 60503

AVO2D25 279270T000135931 14/06/2021 76331

AVO9498 279270T000123160 11/06/2021 51852

AVY3G42 279270T000145383 15/06/2021 76331

AWA8025 279270S000015424 15/06/2021 60503

AWD9200 279270S000015447 12/06/2021 60503

AWE6A10 279270S000015529 18/06/2021 60503

AWQ6683 279270S000015445 12/06/2021 60503

AWR3298 279270S000015457 12/06/2021 60503

AWR7435 279270S000015455 12/06/2021 60503

AWX6C89 279270T000145368 11/06/2021 76331

AWZ7886 279270S000015530 18/06/2021 60503

AWZ7886 279270S000015472 14/06/2021 60503

AXD1D38 279270T000148343 17/06/2021 76331

AXI5302 279270S000015506 17/06/2021 60503

AXK7321 279270T000145377 14/06/2021 76331

AXN0296 279270S000015465 13/06/2021 60503

AXP4H87 279270T000095233 15/06/2021 76332

AXR2897 279270T000101529 17/06/2021 76251

AXT5525 279270S000015478 14/06/2021 60503

AYB4254 279270T000123163 14/06/2021 51851

AYK2C39 279270S000015468 14/06/2021 60503

AYK8073 279270T000123157 11/06/2021 55417

AYX5611 279270S000015490 15/06/2021 60503

AZA4367 279270T000123166 14/06/2021 76331

AZE7E65 279270S000015517 17/06/2021 60503

AZJ4303 279270S000015498 16/06/2021 60503

AZO2018 279270T000146585 15/06/2021 55411

AZR1608 279270T000099182 16/06/2021 73662

AZV1A89 279270S000015449 12/06/2021 60503

BAG3580 279270S000015459 13/06/2021 60503

BAG6722 279270T000123170 16/06/2021 76331

BAJ9954 279270S000015483 14/06/2021 60503

BAP3585 279270T000148344 17/06/2021 54600

BAU6946 279270S000015526 17/06/2021 60503

BAW4F37 279270S000015487 14/06/2021 60503

BAY3A08 279270T000145381 15/06/2021 76331

BBD0F99 279270T000150261 15/06/2021 61810

BBI2904 279270S000015523 17/06/2021 60503

BBI7746 279270T000123159 11/06/2021 76331

BBO1871 279270S000015494 15/06/2021 60503

BBQ1174 279270T000101528 17/06/2021 76251

BBY2H13 279270S000015450 12/06/2021 60503

BBY3065 279270T000145382 15/06/2021 76331

BCM2097 279270S000015452 12/06/2021 60503

BCO3I00 279270S000015495 15/06/2021 60503

BCO9J51 279270S000015471 14/06/2021 60503

BCQ1384 279270S000015482 14/06/2021 60503

BCR8F75 279270T000148340 14/06/2021 54600

BCX0E45 279270T000123158 11/06/2021 54870

BDA9C52 279270S000015451 12/06/2021 60503

BDD8I17 279270S000015503 16/06/2021 60503

BDI5G71 279270S000015417 12/06/2021 60503

BDL7B62 279270T000145379 15/06/2021 55411

BDQ4E16 279270T000123162 14/06/2021 76252

BDS0D44 279270T000145376 14/06/2021 55417

BDW2D85 279270S000015453 12/06/2021 60503

BDW5D13 279270S000015423 15/06/2021 60503
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BED6G24 279270S000015426 16/06/2021 60503

BEE4A90 279270T000101527 16/06/2021 55417

BEM9B05 279270S000015463 13/06/2021 60503

BEU7100 279270T000095232 15/06/2021 76332

BEZ4H16 279270S000015492 15/06/2021 60503

BRO9258 279270S000015436 17/06/2021 60503

CIV5893 279270T000145391 17/06/2021 51851

CJP6864 279270S000015466 13/06/2021 60503

CRA5299 279270T000145371 11/06/2021 76331

CVB4565 279270S000015504 17/06/2021 60503

DAS6276 279270S000015524 17/06/2021 60503

DDQ1597 279270T000135936 14/06/2021 51851

DEC6907 279270S000015416 12/06/2021 60503

DFT7J53 279270T000137708 15/06/2021 54521

DGK0953 279270S000015438 11/06/2021 60503

DIC8D64 279270S000015520 17/06/2021 60503

DQM8542 279270T000123168 15/06/2021 76331

DRT5703 279270S000015479 14/06/2021 60503

DXX0J90 279270T000092052 13/06/2021 65300

DZD5J66 279270S000015434 17/06/2021 60503

EIU7J00 279270S000015476 14/06/2021 60503

FEV7636 279270T000123161 14/06/2021 55417

FGJ5F35 279270T000148345 17/06/2021 60412

FIA5507 279270T000092050 13/06/2021 59670

FLH8778 279270S000015477 14/06/2021 60503

FNT9I80 279270T000123169 15/06/2021 55417

FUV3F67 279270S000015437 11/06/2021 60503

FUX7C60 279270T000145380 15/06/2021 55411

GAJ3C46 279270S000015508 17/06/2021 60503

GBH1D36 279270S000015500 16/06/2021 60503

GCX9E68 279270S000015489 15/06/2021 60503

GKS8H88 279270T000145389 16/06/2021 76331

HIU3C53 279270T000148342 16/06/2021 55411

HJN3490 279270S000015493 15/06/2021 60503

HMV7A36 279270T000099179 14/06/2021 76332

ILR7J89 279270T000135933 14/06/2021 55411

IVB5520 279270S000015509 17/06/2021 60503

IVR4F27 279270S000015527 18/06/2021 60503

IZB1H24 279270S000015474 14/06/2021 60503

JGI1H14 279270S000015429 16/06/2021 60503

KWZ4954 279270T000090048 18/06/2021 51851

LNP1034 279270T000148341 16/06/2021 73662

LPC1I49 279270S000015475 14/06/2021 60503

MAY9964 279270T000123172 17/06/2021 76252

MCO3E54 279270S000015440 11/06/2021 60503

MEM9236 279270S000015502 16/06/2021 60503

MGR6783 279270S000015512 17/06/2021 60503

MJI0C56 279270S000015421 14/06/2021 60503

MKA9699 279270S000015422 14/06/2021 60503

MLY6777 279270T000099180 15/06/2021 76332

MMC0C18 279270S000015415 12/06/2021 60503

MNV0398 279270S000015525 17/06/2021 60503

NDI0A05 279270S000015507 17/06/2021 60503

NEQ4128 279270S000015514 17/06/2021 60503

NFK2670 279270T000146584 14/06/2021 51851

NJT2357 279270T000145387 16/06/2021 55411

NPY0B71 279270T000145378 15/06/2021 55417

NRN0526 279270S000015473 14/06/2021 60503

NTM8J60 279270T000123174 17/06/2021 55417

NYD1231 279270T000101530 18/06/2021 54600

OAW8C03 279270S000015428 16/06/2021 60503

ODG5892 279270T000145386 15/06/2021 55411

OPW4262 279270T000145385 15/06/2021 76331

PES4759 279270T000095231 14/06/2021 76332

PXN6D02 279270S000015491 15/06/2021 60503

PZC0369 279270S000015513 17/06/2021 60503

PZL3276 279270S000015510 17/06/2021 60503

QAJ7268 279270S000015439 11/06/2021 60503

QBS2A02 279270T000123165 14/06/2021 76331
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QBW7B00 279270S000015461 13/06/2021 60503

QNV8C23 279270S000015419 13/06/2021 60503

RAF6363 279270T000135934 14/06/2021 55411

RFX8A33 279270S000015485 14/06/2021 60503

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

ACS7A84 116100E009198109 18/06/2021 61810

AQG3364 116100E009198110 18/06/2021 59910

AVB1J32 116100E009198021 12/06/2021 57380

DER4550 116100E009061839 12/06/2021 60501

INI0C54 116100E009063089 14/06/2021 65300

MEG0856 116100E009198107 15/06/2021 59910

NIZ8187 116100E008970714 13/06/2021 60501

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

ABL2366 279270T000151088 14/04/2021 55411 R$ 195.23

ABX9200 279270T000101501 15/04/2021 76331 R$ 293.47

ACD1119 279270T000148254 15/04/2021 51851 R$ 195.23

ACR0702 279270T000147189 09/04/2021 51851 R$ 195.23

ADF5051 279270T000150141 14/04/2021 55411 R$ 195.23

AGO9024 279270T000151092 15/04/2021 51851 R$ 195.23

AGT9128 279270T000150116 12/04/2021 55411 R$ 195.23

AGW6539 279270T000146410 13/04/2021 51851 R$ 195.23

AHL6588 279270T000146419 13/04/2021 55411 R$ 195.23

AIB2747 279270T000148235 10/04/2021 76331 R$ 293.47

AIX6103 279270T000147210 14/04/2021 51851 R$ 195.23

AJD2394 279270T000146411 13/04/2021 51851 R$ 195.23

AJF1190 279270T000150135 14/04/2021 51851 R$ 195.23

AJH1793 279270T000148234 10/04/2021 76331 R$ 293.47

AJH9D14 279270T000147194 09/04/2021 51851 R$ 195.23

AJS0117 279270T000147215 15/04/2021 51851 R$ 195.23

AJX1390 279270T000147199 09/04/2021 51851 R$ 195.23

AKL6157 279270T000148245 14/04/2021 51851 R$ 195.23

AKM6J93 279270T000146395 11/04/2021 51851 R$ 195.23

AKN3A78 279270T000148249 14/04/2021 60501 R$ 293.47

AKO9323 279270T000146399 12/04/2021 51851 R$ 195.23

ALO1345 279270T000147216 15/04/2021 51851 R$ 195.23

AMA9032 279270T000150136 14/04/2021 51851 R$ 195.23

AMC3A78 279270T000148233 10/04/2021 65300 R$ 195.23

AMC3A78 116100E008970259 04/04/2021 65300 R$ 195.23

AME0222 279270T000150119 13/04/2021 51851 R$ 195.23

AMF9751 279270T000150126 13/04/2021 76331 R$ 293.47

AMH3044 279270T000145288 13/04/2021 51852 R$ 195.23

AMI3155 279270T000146405 13/04/2021 51851 R$ 195.23

ANR7A34 279270T000146398 11/04/2021 51851 R$ 195.23

AOC9364 279270T000147212 15/04/2021 76332 R$ 293.47

AOF7408 279270T000147192 09/04/2021 51851 R$ 195.23

AOI2828 279270T000149164 13/04/2021 51851 R$ 195.23

AOK4997 279270T000146415 13/04/2021 51851 R$ 195.23

APL5F11 279270T000146379 10/04/2021 51851 R$ 195.23

APV6424 279270T000148230 09/04/2021 51852 R$ 195.23

AQI9940 279270T000149166 13/04/2021 51851 R$ 195.23

AQM0G76 279270T000148251 15/04/2021 76331 R$ 293.47

AQO6209 279270T000147203 09/04/2021 70561 R$ 293.47

AQT9509 279270T000101499 15/04/2021 55413 R$ 195.23

AQW9882 279270T000146406 13/04/2021 57380 R$ 293.47

ARG6188 279270T000147198 09/04/2021 51851 R$ 195.23

ARM8918 279270T000150140 14/04/2021 51851 R$ 195.23

ARR5963 279270T000138684 13/04/2021 55411 R$ 195.23

ASA4762 279270T000152037 14/04/2021 51851 R$ 195.23

ASC2200 279270T000146394 11/04/2021 76331 R$ 293.47

ATI4C82 279270T000149174 16/04/2021 76331 R$ 293.47

ATK0648 279270T000101498 15/04/2021 55413 R$ 195.23

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi lavrada a autuação de infração 
cometida com o veículo de sua propriedade  podendo V. S.ª indicar o condutor infrator  bem como oferecer defesa da 

autuação junto à DEPTRANS - TOLEDO até 05/08/2021.

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 17/08/2021  o qual será remetido à JARI para julgamento.
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ATO8108 279270T000135769 16/04/2021 76332 R$ 293.47

ATV9676 279270T000135765 14/04/2021 58431 R$ 195.23

AUB4604 279270T000148252 15/04/2021 51851 R$ 195.23

AUE6B99 279270T000148248 14/04/2021 51851 R$ 195.23

AUE6B99 279270T000138686 13/04/2021 76331 R$ 293.47

AUF3424 279270T000151087 14/04/2021 55411 R$ 195.23

AUH5091 279270T000135768 14/04/2021 60501 R$ 293.47

AUK9176 279270T000138679 13/04/2021 51851 R$ 195.23

AUU8024 279270T000148243 14/04/2021 51851 R$ 195.23

AVK8I22 279270T000145294 15/04/2021 76331 R$ 293.47

AWA2710 279270T000145287 13/04/2021 76331 R$ 293.47

AWD8005 279270T000146408 13/04/2021 76331 R$ 293.47

AWI3231 279270T000145289 13/04/2021 76331 R$ 293.47

AWJ0108 279270T000095204 14/04/2021 76331 R$ 293.47

AWO6388 279270T000138681 13/04/2021 55411 R$ 195.23

AWR1487 279270T000150139 14/04/2021 51851 R$ 195.23

AWT6G07 279270T000148253 15/04/2021 55411 R$ 195.23

AWX8G48 279270T000150117 12/04/2021 76331 R$ 293.47

AXC7433 279270T000148242 14/04/2021 51851 R$ 195.23

AXI7H31 279270T000152030 09/04/2021 76331 R$ 293.47

AXU2080 279270T000146392 11/04/2021 51851 R$ 195.23

AXZ2F55 279270T000150127 13/04/2021 76331 R$ 293.47

AYB2374 279270T000150144 15/04/2021 76331 R$ 293.47

AYD6652 279270T000150132 14/04/2021 76331 R$ 293.47

AYK8C07 279270T000145293 15/04/2021 76331 R$ 293.47

AYX1J76 279270T000149163 13/04/2021 57380 R$ 293.47

AZH5535 279270T000095203 14/04/2021 60681 R$ 195.23

AZI9794 279270T000145292 14/04/2021 76331 R$ 293.47

AZI9794 279270T000095205 14/04/2021 76332 R$ 293.47

AZK8495 279270T000150137 14/04/2021 51851 R$ 195.23

AZU1514 279270T000138680 13/04/2021 51851 R$ 195.23

BAA8F79 279270T000150112 07/04/2021 56300 R$ 130.16

BAD3F78 279270T000150142 14/04/2021 65300 R$ 195.23

BAH0483 279270T000150129 14/04/2021 60501 R$ 293.47

BAI3697 279270T000148256 15/04/2021 54870 R$ 195.23

BAP0787 279270T000145286 12/04/2021 76331 R$ 293.47

BAZ8J95 279270T000091009 14/04/2021 54521 R$ 195.23

BCS3D38 279270T000091010 14/04/2021 76331 R$ 293.47

BCW4J16 279270T000149175 16/04/2021 55680 R$ 195.23

BDA7A64 279270T000095202 13/04/2021 76332 R$ 293.47

BDE1327 279270T000148240 14/04/2021 51851 R$ 195.23

BDN1005 279270T000146418 13/04/2021 55411 R$ 195.23

BDS2I40 279270T000146396 11/04/2021 51851 R$ 195.23

BDS5I02 279270T000151083 11/04/2021 60501 R$ 293.47

BDS7A45 279270T000147208 13/04/2021 70991 R$ 195.23

BDX0A50 279270T000147214 15/04/2021 51851 R$ 195.23

BDX7C05 279270T000146400 12/04/2021 76331 R$ 293.47

BEH3B39 279270T000151086 14/04/2021 59910 R$ 293.47

BEH6B15 279270T000151091 15/04/2021 76331 R$ 293.47

BEK3C58 279270T000101497 13/04/2021 76332 R$ 293.47

BET3814 279270T000095206 15/04/2021 54521 R$ 195.23

BEU1603 279270T000147207 10/04/2021 76331 R$ 293.47

BMW8D27 279270T000138682 13/04/2021 55411 R$ 195.23

BQF3720 279270T000138677 10/04/2021 51851 R$ 195.23

BXK7H07 279270T000148246 14/04/2021 51851 R$ 195.23

CJO1051 279270T000147195 09/04/2021 51851 R$ 195.23

CXB2313 279270T000147196 09/04/2021 51851 R$ 195.23

DGX6I89 279270T000146412 13/04/2021 51851 R$ 195.23

DIS7E77 279270T000146387 10/04/2021 65300 R$ 195.23

DLA4333 279270T000148241 14/04/2021 51851 R$ 195.23

DMG9084 279270T000148258 15/04/2021 54521 R$ 195.23

DPJ7E15 279270T000146391 11/04/2021 51851 R$ 195.23

ENF6760 279270T000150131 14/04/2021 57380 R$ 293.47

EVK8437 279270T000148247 14/04/2021 51851 R$ 195.23

FBA6F35 279270T000149169 13/04/2021 51851 R$ 195.23

FJN2A35 279270T000149167 13/04/2021 51851 R$ 195.23

FKZ2H37 279270T000148244 14/04/2021 76331 R$ 293.47

FSS1965 279270T000148255 15/04/2021 55411 R$ 195.23

FXJ8H68 279270T000150138 14/04/2021 51852 R$ 195.23
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GFS8332 279270T000146407 13/04/2021 55411 R$ 195.23

HHR0687 279270T000146402 12/04/2021 51851 R$ 195.23

HJB3I04 279270T000146417 13/04/2021 51851 R$ 195.23

HPC9382 279270T000147197 09/04/2021 51851 R$ 195.23

HRJ2128 279270T000147209 14/04/2021 51851 R$ 195.23

HTD7G31 279270T000147205 10/04/2021 55411 R$ 195.23

HXP8F99 279270T000146393 11/04/2021 51851 R$ 195.23

HZS2454 279270T000147191 09/04/2021 51851 R$ 195.23

IDM5042 279270T000149162 12/04/2021 51851 R$ 195.23

IJA0380 279270T000146397 11/04/2021 51851 R$ 195.23

IJU4620 279270T000148239 14/04/2021 51851 R$ 195.23

IKN4388 279270T000138678 10/04/2021 76331 R$ 293.47

IOJ9897 279270T000101500 15/04/2021 54526 R$ 195.23

IOO7104 279270T000146413 13/04/2021 51851 R$ 195.23

IPW2034 279270T000152032 09/04/2021 55500 R$ 130.16

ISY9B56 279270T000145291 14/04/2021 76331 R$ 293.47

ITN1D28 279270T000152039 14/04/2021 51851 R$ 195.23

IXL6097 279270T000146420 13/04/2021 55680 R$ 195.23

IXT8G25 279270T000146409 13/04/2021 55411 R$ 195.23

JVW7070 279270T000148237 11/04/2021 51851 R$ 195.23

KAN0C30 279270T000151085 14/04/2021 55411 R$ 195.23

KED5F54 279270T000146390 11/04/2021 51851 R$ 195.23

KLV5214 279270T000146404 12/04/2021 51851 R$ 195.23

LZX4725 279270T000151082 09/04/2021 51851 R$ 195.23

MGR5896 279270T000145290 13/04/2021 76331 R$ 293.47

MGT5142 279270T000148250 14/04/2021 51851 R$ 195.23

MLG4355 279270T000137574 05/05/2021 76251 R$ 293.47

MLH7080 279270T000150114 07/04/2021 55411 R$ 195.23

MRX0J29 279270T000150120 13/04/2021 76332 R$ 293.47

NFJ6079 279270T000150133 14/04/2021 51851 R$ 195.23

NLH2289 279270T000152029 09/04/2021 55411 R$ 195.23

NQG8E63 279270T000147190 09/04/2021 55411 R$ 195.23

OGP6050 279270T000150143 15/04/2021 76331 R$ 293.47

OXH1D02 279270T000152038 14/04/2021 76331 R$ 293.47

PAD3600 279270T000138685 13/04/2021 55411 R$ 195.23

PXJ9H46 279270T000095208 15/04/2021 76332 R$ 293.47

QNW1H61 279270T000146414 13/04/2021 60501 R$ 293.47

RMN9H98 279270T000149168 13/04/2021 76331 R$ 293.47

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

AFN3234 116100E009061862 13/04/2021 60502 R$ 293.47

AJK9H32 116100E008970225 07/04/2021 65300 R$ 195.23

APB7215 116100E007851397 08/04/2021 60501 R$ 293.47

ARK5276 116100E008970558 08/04/2021 60412 R$ 195.23

ARZ1G37 116100E009061858 09/04/2021 65300 R$ 195.23

AUA5596 116100E008970565 12/04/2021 57380 R$ 293.47

AYM4185 116100E009063467 07/04/2021 58191 R$ 880.41

AYM4185 116100E009063468 07/04/2021 60502 R$ 293.47

BCY3F25 116100E008124466 09/04/2021 59670 R$ 1467.35

HRX1100 116100E008137034 09/04/2021 53800 R$ 130.16

ONP5F71 116100E009061859 10/04/2021 65300 R$ 195.23

ONP5F71 116100E009061860 10/04/2021 55250 R$ 130.16

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

ACB5575 279270E000057186 04/06/2021 55412

ACB5575 279270E000057180 04/06/2021 55412

ACF2915 279270E000057172 02/06/2021 55412

ACF2915 279270E000057176 02/06/2021 55412

ADG0H93 279270E000057158 04/06/2021 55412

AEL0E55 279270E000057127 01/06/2021 55412

AHL9019 279270E000057153 01/06/2021 55412

AIG5612 279270E000057152 01/06/2021 55412

AKP5E97 279270E000057161 04/06/2021 55412

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 20/08/2021  o qual será remetido à JARI para julgamento.

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi lavrada a autuação de infração 
cometida com o veículo de sua propriedade  podendo V. S.ª indicar o condutor infrator  bem como oferecer defesa da 

autuação junto à DEPTRANS - TOLEDO até 09/08/2021.
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AKP5E97 279270E000057163 04/06/2021 55412

ALC2810 279270E000057155 01/06/2021 55412

AMA2802 279270E000057159 04/06/2021 55412

AMB4947 279270E000057188 04/06/2021 55412

ANP9H87 279270E000057169 01/06/2021 55412

ANP9H87 279270E000057175 02/06/2021 55412

AOE1149 279270E000057178 04/06/2021 55412

APL3176 279270E000057125 02/06/2021 55412

AQG2916 279270E000057185 04/06/2021 55412

AQG2916 279270E000057179 04/06/2021 55412

AQG2916 279270E000057134 01/06/2021 55412

AQH8A59 279270E000057145 01/06/2021 55412

ATT4151 279270E000057189 02/06/2021 55412

AUG6D60 279270E000057154 01/06/2021 55412

AUP1E57 279270E000057168 01/06/2021 55412

AWA7A05 279270E000057171 01/06/2021 55412

AWE8407 279270E000057157 02/06/2021 55412

AXM0772 279270E000057142 01/06/2021 55412

AYL8370 279270E000057146 01/06/2021 55412

AYL8370 279270E000057150 01/06/2021 55412

AYL8370 279270E000057143 01/06/2021 55412

AZS8E22 279270E000057173 02/06/2021 55412

BAC2082 279270E000057126 01/06/2021 55412

BBK1900 279270E000057165 04/06/2021 55412

BBY3G64 279270E000057144 01/06/2021 55412

BDF2F71 279270E000057162 04/06/2021 55412

BDF2F71 279270E000057164 04/06/2021 55412

BDX6A91 279270E000057183 04/06/2021 55412

BDZ1510 279270E000057128 01/06/2021 55412

BEL4952 279270E000057147 01/06/2021 55412

CIQ0230 279270E000057141 04/06/2021 55412

DEM3D94 279270E000057170 01/06/2021 55412

DIF6255 279270E000057137 01/06/2021 55412

DIO4074 279270E000057149 01/06/2021 55412

EEP1880 279270E000057140 02/06/2021 55412

EGS9670 279270E000057124 02/06/2021 55412

EII1B14 279270E000057135 01/06/2021 55412

EII1B14 279270E000057138 01/06/2021 55412

EMP7C61 279270E000057139 01/06/2021 55412

FMH9A44 279270E000057166 01/06/2021 55412

FMO5H54 279270E000057156 02/06/2021 55412

FOR0305 279270E000057130 01/06/2021 55412

GYM0734 279270E000057177 02/06/2021 55412

IPN5025 279270E000057187 04/06/2021 55412

IZW4F93 279270E000057151 01/06/2021 55412

JGB8D38 279270E000057174 02/06/2021 55412

JJJ4539 279270E000057131 02/06/2021 55412

MFF1A97 279270E000057132 04/06/2021 55412

MJU2552 279270E000057136 01/06/2021 55412

MYX2532 279270E000057167 01/06/2021 55412

NOJ6B11 279270E000057184 04/06/2021 55412

NOJ6B11 279270E000057181 04/06/2021 55412

NRH8J69 279270E000057129 01/06/2021 55412

NUB5387 279270E000057182 04/06/2021 55412

OQB9I02 279270E000057148 01/06/2021 55412

OSP3H77 279270E000057160 02/06/2021 55412

PZI8458 279270E000057133 04/06/2021 55412

QOM6H87 279270E000057123 01/06/2021 55412

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

AKY1J77 279270NIC0022548 23/06/2021 50020 R$ 195.23

ARW4529 279270NIC0022547 23/06/2021 50020 R$ 195.23

BDS2I32 279270NIC0022549 23/06/2021 50020 R$ 780.92

OQI7C46 116100E008107048 09/05/2021 65300 R$ 195.23

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 23/08/2021  o qual será remetido à JARI para julgamento.
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Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

IWF4E03 116100E008970571 14/04/2021 59910 R$ 293.47

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração 

AAG2A27 279270S000015660 20/06/2021 60503

ABA1109 279270S000015562 13/06/2021 60503

ABO9J97 279270S000015689 22/06/2021 60503

ABQ2989 279270S000015531 18/06/2021 60503

ABW0307 279270S000015703 23/06/2021 60503

ACN0185 279270S000015618 17/06/2021 60503

ADT9I96 279270S000015622 17/06/2021 60503

AEF6E98 279270S000015712 24/06/2021 60503

AEX0B31 279270S000015599 16/06/2021 60503

AFE6I42 279270T000151360 24/06/2021 51852

AFJ2520 279270S000015656 19/06/2021 60503

AFJ4370 279270T000151355 23/06/2021 51851

AFT6401 279270T000145393 18/06/2021 76331

AGF5G55 279270S000015580 14/06/2021 60503

AGG5A74 279270S000015634 18/06/2021 60503

AGK8C91 279270S000015647 19/06/2021 60503

AHB0D07 279270S000015654 19/06/2021 60503

AHB3529 279270S000015588 15/06/2021 60503

AHC1424 279270S000015544 21/06/2021 60503

AHH4C64 279270S000015644 18/06/2021 60503

AHR9C47 279270S000015652 19/06/2021 60503

AHR9C47 279270S000015671 21/06/2021 60503

AHR9C47 279270S000015673 21/06/2021 60503

AHS1771 279270T000145399 24/06/2021 76331

AHT6201 279270S000015666 21/06/2021 60503

AHZ0043 279270T000095236 23/06/2021 76332

AJW7J36 279270T000095242 25/06/2021 76332

AKC0574 279270S000015633 18/06/2021 60503

AKN1334 279270S000015659 20/06/2021 60503

AKT9645 279270S000015619 17/06/2021 60503

ALG0074 279270T000145397 24/06/2021 76331

ALH9D33 279270T000093081 20/06/2021 72340

ALK8521 279270T000138931 24/06/2021 76331

ALL4J19 279270S000015556 12/06/2021 60503

ALW9693 279270S000015581 14/06/2021 60503

AMF9403 279270S000015687 22/06/2021 60503

AMI6586 279270S000015584 14/06/2021 60503

AMK2D32 279270S000015535 19/06/2021 60503

AMY1599 279270S000015641 18/06/2021 60503

AMY1660 279270T000135943 22/06/2021 55250

ANJ9222 279270S000015692 22/06/2021 60503

ANL9571 279270S000015685 22/06/2021 60503

ANQ2435 279270S000015646 19/06/2021 60503

ANQ4920 279270T000123182 24/06/2021 76331

ANU4115 279270S000015554 25/06/2021 60503

ANZ0H90 279270S000015674 22/06/2021 60503

AOH7979 279270T000151353 23/06/2021 51851

AON7H25 279270S000015569 14/06/2021 60503

AOS1F97 279270S000015539 20/06/2021 60503

AOS1F97 279270S000015538 20/06/2021 60503

AOY5892 279270S000015611 17/06/2021 60503

APL1470 279270S000015651 19/06/2021 60503

APL1470 279270S000015534 19/06/2021 60503

APL1470 279270S000015548 22/06/2021 60503

APL1470 279270S000015704 23/06/2021 60503

AQB6672 279270S000015553 24/06/2021 60503

AQB6672 279270S000015536 19/06/2021 60503

AQG7813 279270S000015540 21/06/2021 60503

AQP4703 279270S000015637 18/06/2021 60503

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 23/08/2021  o qual será remetido à JARI para julgamento.

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi lavrada a autuação de infração 
cometida com o veículo de sua propriedade  podendo V. S.ª indicar o condutor infrator  bem como oferecer defesa da 

autuação junto à DEPTRANS - TOLEDO até 11/08/2021.
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AQQ1E90 279270S000015543 21/06/2021 60503

AQU8282 279270S000015621 17/06/2021 60503

AQX8626 279270S000015601 16/06/2021 60503

ARM1936 279270S000015640 18/06/2021 60503

ARU3740 279270T000123179 23/06/2021 55417

ARU5472 279270S000015615 17/06/2021 60503

ARZ4D61 279270T000138926 23/06/2021 51851

ARZ6517 279270S000015596 15/06/2021 60503

ASA2G30 279270S000015560 13/06/2021 60503

ASC8748 279270T000151359 24/06/2021 52070

ASH1A60 279270S000015714 24/06/2021 60503

ASH5C38 279270S000015597 15/06/2021 60503

ASI4D52 279270S000015638 18/06/2021 60503

ASP6C37 279270S000015672 21/06/2021 60503

AST1983 279270S000015567 13/06/2021 60503

ASX5788 279270T000095235 23/06/2021 60501

ASY2G31 279270S000015688 22/06/2021 60503

ATF9C90 279270S000015669 21/06/2021 60503

ATG2170 279270S000015558 12/06/2021 60503

ATH5953 279270S000015570 14/06/2021 60503

ATL0434 279270S000015717 25/06/2021 60503

ATS9B68 279270S000015709 24/06/2021 60503

ATT6478 279270S000015684 22/06/2021 60503

ATU3029 279270T000149402 25/06/2021 51851

ATV3651 279270T000099185 22/06/2021 76332

ATV6E80 279270S000015642 18/06/2021 60503

AUD0B43 279270T000093080 20/06/2021 72340

AUG8266 279270S000015653 19/06/2021 60503

AUH0520 279270S000015564 13/06/2021 60503

AUI5C33 279270S000015616 17/06/2021 60503

AUK8964 279270S000015628 18/06/2021 60503

AUU3814 279270T000147559 25/06/2021 51851

AUZ0A39 279270S000015678 22/06/2021 60503

AVA9275 279270S000015605 17/06/2021 60503

AVK3H57 279270S000015586 14/06/2021 60503

AVK8824 279270S000015631 18/06/2021 60503

AVO6E48 279270S000015668 21/06/2021 60503

AWD3698 279270S000015532 18/06/2021 60503

AWD5814 279270T000090052 22/06/2021 51851

AWE6A10 279270S000015629 18/06/2021 60503

AWG8488 279270T000090053 22/06/2021 51852

AWR3298 279270S000015557 12/06/2021 60503

AWT8034 279270S000015650 19/06/2021 60503

AWW5565 279270T000101531 18/06/2021 76251

AWZ7886 279270S000015630 18/06/2021 60503

AWZ7886 279270S000015572 14/06/2021 60503

AXC2259 279270T000090054 23/06/2021 72340

AXI5302 279270S000015606 17/06/2021 60503

AXL0I24 279270S000015645 18/06/2021 60503

AXN0296 279270S000015565 13/06/2021 60503

AXO6200 279270S000015639 18/06/2021 60503

AXQ1B78 279270T000138927 24/06/2021 76331

AXT5525 279270S000015578 14/06/2021 60503

AXY6D23 279270S000015716 25/06/2021 60503

AYA7674 279270T000147557 25/06/2021 51851

AYD0B33 279270S000015635 18/06/2021 60503

AYK2C39 279270S000015568 14/06/2021 60503

AYP1964 279270T000101532 24/06/2021 54526

AYT1109 279270S000015708 24/06/2021 60503

AYU5H80 279270S000015702 23/06/2021 60503

AYU6F04 279270T000135942 21/06/2021 60501

AYX5611 279270S000015590 15/06/2021 60503

AZE2564 279270S000015693 22/06/2021 60503

AZE7E65 279270S000015617 17/06/2021 60503

AZG2H45 279270S000015552 24/06/2021 60503

AZJ4303 279270S000015598 16/06/2021 60503

AZK6833 279270T000095241 24/06/2021 55417

AZQ8B98 279270S000015549 23/06/2021 60503

AZR3B14 279270S000015670 21/06/2021 60503
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AZX4I05 279270T000151357 24/06/2021 76331

BAB7F20 279270S000015710 24/06/2021 60503

BAD6525 279270S000015680 22/06/2021 60503

BAG3580 279270S000015559 13/06/2021 60503

BAJ9954 279270S000015583 14/06/2021 60503

BAN1319 279270T000095238 23/06/2021 76332

BAN1319 279270T000145395 23/06/2021 76331

BAP9911 279270T000095240 24/06/2021 76332

BAU6946 279270S000015626 17/06/2021 60503

BAW1C22 279270T000151356 24/06/2021 76331

BAW4F37 279270S000015587 14/06/2021 60503

BAZ0770 279270S000015705 24/06/2021 60503

BBD0607 279270S000015551 24/06/2021 60503

BBE1314 279270T000148347 22/06/2021 76331

BBG6715 279270T000123176 22/06/2021 76332

BBI2904 279270S000015623 17/06/2021 60503

BBI3304 279270S000015711 24/06/2021 60503

BBO1871 279270S000015594 15/06/2021 60503

BBP0438 279270T000095239 24/06/2021 76332

BBP4067 279270T000123175 22/06/2021 54870

BBV0H20 279270S000015547 22/06/2021 60503

BBW1J70 279270S000015677 22/06/2021 60503

BBZ4C23 279270S000015546 22/06/2021 60503

BCJ4A22 279270T000145396 24/06/2021 76331

BCM2445 279270T000151363 25/06/2021 73662

BCO3I00 279270S000015595 15/06/2021 60503

BCO9J51 279270S000015571 14/06/2021 60503

BCP4831 279270S000015533 18/06/2021 60503

BCP4831 279270S000015643 18/06/2021 60503

BCQ1384 279270S000015582 14/06/2021 60503

BCR9F48 279270T000123181 24/06/2021 76331

BCW7B46 279270S000015690 22/06/2021 60503

BDD8I17 279270S000015603 16/06/2021 60503

BDH2I17 279270T000123178 23/06/2021 54600

BDK6F49 279270T000135939 18/06/2021 72340

BDN9A92 279270S000015682 22/06/2021 60503

BDR8B73 279270S000015667 21/06/2021 60503

BDU0F21 279270T000093088 25/06/2021 51851

BDV2D40 279270S000015636 18/06/2021 60503

BDX6B08 279270T000123180 24/06/2021 55411

BEE5G13 279270S000015683 22/06/2021 60503

BEM9B05 279270S000015563 13/06/2021 60503

BEO5B63 279270S000015664 21/06/2021 60503

BEV6G21 279270S000015632 18/06/2021 60503

BEZ4H16 279270S000015592 15/06/2021 60503

BMC2524 279270T000151362 24/06/2021 76331

BSE1988 279270S000015662 20/06/2021 60503

CDR5E79 279270S000015700 23/06/2021 60503

CJP6864 279270S000015566 13/06/2021 60503

CNV2D21 279270S000015675 22/06/2021 60503

CVB4565 279270S000015604 17/06/2021 60503

CWD6417 279270S000015713 24/06/2021 60503

CYZ5650 279270S000015649 19/06/2021 60503

DAS6276 279270S000015624 17/06/2021 60503

DIC8D64 279270S000015620 17/06/2021 60503

DRT5703 279270S000015579 14/06/2021 60503

DWQ5E66 279270S000015661 20/06/2021 60503

EBJ4853 279270T000151350 23/06/2021 73662

EIU7J00 279270S000015576 14/06/2021 60503

EJC3300 279270S000015686 22/06/2021 60503

EPJ1045 279270T000138928 24/06/2021 51851

EQV8G25 279270T000145398 24/06/2021 76331

ERU7501 279270S000015648 19/06/2021 60503

EZC6B38 279270S000015550 23/06/2021 60503

FHP2I67 279270S000015658 19/06/2021 60503

FJM0B08 279270S000015541 21/06/2021 60503

FLH8778 279270S000015577 14/06/2021 60503

FYX0G77 279270S000015655 19/06/2021 60503

GAJ3C46 279270S000015608 17/06/2021 60503
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GBH1D36 279270S000015600 16/06/2021 60503

GCX9E68 279270S000015589 15/06/2021 60503

HCA1185 279270S000015691 22/06/2021 60503

HHK7H54 279270T000093082 20/06/2021 72340

HJF3850 279270T000145400 25/06/2021 76251

HJN3490 279270S000015593 15/06/2021 60503

HKE1H47 279270S000015715 25/06/2021 60503

HRL7122 279270T000151358 24/06/2021 76331

HSF1976 279270T000095237 23/06/2021 76332

ILS5B82 279270S000015545 22/06/2021 60503

IMM3J14 279270T000151354 23/06/2021 51851

IQE0J57 279270S000015681 22/06/2021 60503

IQS4922 279270T000151352 23/06/2021 76332

ISK7I50 279270T000138929 24/06/2021 51851

IVB5520 279270S000015609 17/06/2021 60503

IVR4F27 279270S000015627 18/06/2021 60503

IWD8F28 279270S000015701 23/06/2021 60503

IZB1H24 279270S000015574 14/06/2021 60503

KCW3J15 279270T000153016 25/06/2021 51852

KHN6585 279270S000015696 22/06/2021 60503

KMA7302 279270T000151361 24/06/2021 51852

KXH5B85 279270T000138930 24/06/2021 51851

LPC1I49 279270S000015575 14/06/2021 60503

LVR4H02 279270T000147556 24/06/2021 51851

MBF2324 279270T000135944 22/06/2021 51851

MBL6B94 279270T000145401 25/06/2021 76331

MDV6G99 279270S000015676 22/06/2021 60503

MEM9236 279270S000015602 16/06/2021 60503

MGR6783 279270S000015612 17/06/2021 60503

MJN5C56 279270S000015663 20/06/2021 60503

MNV0398 279270S000015625 17/06/2021 60503

NBN1498 279270T000123177 22/06/2021 55411

NDI0A05 279270S000015607 17/06/2021 60503

NEQ4128 279270S000015614 17/06/2021 60503

NJV6281 279270T000145394 23/06/2021 76331

NRN0526 279270S000015573 14/06/2021 60503

NRN0526 279270S000015657 19/06/2021 60503

NTT9B07 279270S000015694 22/06/2021 60503

OBK2A87 279270S000015697 22/06/2021 60503

PGU4H57 279270T000147555 23/06/2021 57380

PRG2F80 279270T000151351 23/06/2021 73662

PUD0342 279270S000015718 25/06/2021 60503

PXN6D02 279270S000015591 15/06/2021 60503

PZC0369 279270S000015613 17/06/2021 60503

PZL3276 279270S000015610 17/06/2021 60503

QAD3570 279270S000015537 20/06/2021 60503

QBW7B00 279270S000015561 13/06/2021 60503

QHB1F07 279270S000015699 23/06/2021 60503

QHM9561 279270S000015707 24/06/2021 60503

QJL5A02 279270S000015695 22/06/2021 60503

QXM1554 279270S000015706 24/06/2021 60503

QXM1554 279270S000015698 23/06/2021 60503

RAD1046 279270T000135940 20/06/2021 72340

RFX7A07 279270S000015555 25/06/2021 60503

RFX8A33 279270S000015585 14/06/2021 60503

RFY7C11 279270S000015542 21/06/2021 60503

RHD9D68 279270T000095234 22/06/2021 55414

RKX7J70 279270S000015679 22/06/2021 60503

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

AAK2758 279270T000095209 20/04/2021 76332 R$ 293.47

AAK7784 279270T000151123 20/04/2021 51851 R$ 195.23

AAK7A47 279270T000147265 20/04/2021 59910 R$ 293.47

AAL9933 279270T000147259 20/04/2021 76251 R$ 293.47

AAL9933 279270T000091028 20/04/2021 55411 R$ 195.23

AAY8863 279270T000146425 19/04/2021 51851 R$ 195.23

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 23/08/2021  o qual será remetido à JARI para julgamento.
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ABO1267 279270T000148272 23/04/2021 51851 R$ 195.23

ABW9319 279270T000150147 18/04/2021 51851 R$ 195.23

ABY1957 279270T000135778 23/04/2021 76331 R$ 293.47

ACH7922 279270T000147245 19/04/2021 51851 R$ 195.23

ACQ2727 279270T000152065 19/04/2021 51851 R$ 195.23

ADP7234 279270T000091015 20/04/2021 51851 R$ 195.23

ADU6943 279270T000147240 19/04/2021 51851 R$ 195.23

ADX0780 279270T000147241 19/04/2021 76331 R$ 293.47

ADX0780 279270T000147242 19/04/2021 51851 R$ 195.23

ADX0780 279270T000146429 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AEE3184 279270T000151120 20/04/2021 60412 R$ 195.23

AEN9E56 279270T000091025 20/04/2021 51851 R$ 195.23

AFE0D98 279270T000147256 20/04/2021 51851 R$ 195.23

AFI1E34 279270T000152043 16/04/2021 65640 R$ 293.47

AFP9841 279270T000151125 20/04/2021 76332 R$ 293.47

AFU0400 279270T000150170 18/04/2021 60501 R$ 293.47

AFV1001 279270T000135776 23/04/2021 55411 R$ 195.23

AFY9052 279270T000151142 23/04/2021 51851 R$ 195.23

AGC7745 279270T000135794 23/04/2021 51851 R$ 195.23

AGI0046 279270T000151113 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AGL5174 279270T000150158 18/04/2021 51851 R$ 195.23

AGN9I36 279270T000150148 18/04/2021 51851 R$ 195.23

AHA4351 279270T000150154 18/04/2021 51851 R$ 195.23

AHI0501 279270T000152041 16/04/2021 55411 R$ 195.23

AHJ2921 279270T000146449 22/04/2021 51851 R$ 195.23

AHL6197 279270T000147229 18/04/2021 51851 R$ 195.23

AHO5F21 279270T000152062 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AHP8152 279270T000152072 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AIG5612 279270T000151108 19/04/2021 76331 R$ 293.47

AII2407 279270T000149179 17/04/2021 51851 R$ 195.23

AII6188 279270T000127823 20/04/2021 60412 R$ 195.23

AIP2I40 279270T000151128 21/04/2021 51851 R$ 195.23

AIQ7391 279270T000152085 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AJB9C03 279270T000135787 23/04/2021 51851 R$ 195.23

AJG8109 279270T000135775 23/04/2021 51851 R$ 195.23

AJI0802 279270T000151150 23/04/2021 51851 R$ 195.23

AJJ1702 279270T000127834 21/04/2021 51851 R$ 195.23

AJU0207 279270T000146431 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AKA6B09 279270T000151131 21/04/2021 51930 R$ 293.47

AKL7628 279270T000146451 22/04/2021 51851 R$ 195.23

AKQ9524 279270T000127831 21/04/2021 51851 R$ 195.23

AKV1435 279270T000151098 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AKX4709 279270T000152063 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AMC4052 279270T000147247 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AMD6328 279270T000150157 18/04/2021 65300 R$ 195.23

AMF3025 279270T000151118 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AMH0540 279270T000151112 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AMJ1484 279270T000151144 23/04/2021 51851 R$ 195.23

AMJ4233 279270T000152071 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AMM5714 279270T000152073 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AMM7928 279270T000147267 20/04/2021 58191 R$ 880.41

AMY9788 279270T000135790 23/04/2021 60501 R$ 293.47

ANA3710 279270T000150160 18/04/2021 51851 R$ 195.23

ANE6520 279270T000152053 17/04/2021 51851 R$ 195.23

ANE9I86 279270T000149190 19/04/2021 51851 R$ 195.23

ANG6111 279270T000151104 19/04/2021 76331 R$ 293.47

ANG6111 279270T000151103 19/04/2021 51851 R$ 195.23

ANO1581 279270T000151102 19/04/2021 51851 R$ 195.23

ANO4C17 279270T000149210 20/04/2021 76331 R$ 293.47

ANR8500 279270T000151116 19/04/2021 51851 R$ 195.23

ANT9802 279270T000147269 21/04/2021 65300 R$ 195.23

ANU7D70 279270T000091024 20/04/2021 76332 R$ 293.47

AOA5480 279270T000152068 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AOB9D04 279270NIC0022564 24/06/2021 50020 R$ 195.23

AOC1846 279270T000150168 18/04/2021 51851 R$ 195.23

AOF7408 279270T000152055 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AOV6762 279270T000151145 23/04/2021 51851 R$ 195.23

APC1B81 279270NIC0022560 24/06/2021 50020 R$ 293.47

APD3A46 279270T000146428 19/04/2021 51851 R$ 195.23
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APE5582 279270T000149196 19/04/2021 51851 R$ 195.23

APJ1198 279270T000151137 23/04/2021 51851 R$ 195.23

APP2249 279270T000151139 23/04/2021 51851 R$ 195.23

APQ2869 279270T000151101 19/04/2021 51851 R$ 195.23

APY1442 279270NIC0022559 24/06/2021 50020 R$ 195.23

AQJ8122 279270T000138698 17/04/2021 58191 R$ 880.41

ARD6G99 279270T000148270 23/04/2021 51851 R$ 195.23

ARE0C81 279270T000091029 20/04/2021 51851 R$ 195.23

ARF6855 279270T000147246 19/04/2021 51851 R$ 195.23

ARF7432 279270T000151114 19/04/2021 51851 R$ 195.23

ARK5825 279270T000151109 19/04/2021 51851 R$ 195.23

ARN1810 279270T000147217 17/04/2021 51851 R$ 195.23

ARP2E01 279270T000152056 19/04/2021 57380 R$ 293.47

ARQ9D16 279270T000151141 23/04/2021 76331 R$ 293.47

ASA5630 279270T000149213 22/04/2021 51851 R$ 195.23

ASD0E70 279270T000151100 19/04/2021 51851 R$ 195.23

ASG6I42 279270T000150155 18/04/2021 51851 R$ 195.23

ASJ0B81 279270T000151121 20/04/2021 76332 R$ 293.47

ASM5E43 279270NIC0022552 24/06/2021 50020 R$ 293.47

ASS4555 279270T000151095 19/04/2021 51851 R$ 195.23

ASW1403 279270T000152075 19/04/2021 51851 R$ 195.23

ATC5899 279270T000135795 23/04/2021 57380 R$ 293.47

ATE4572 279270T000091017 20/04/2021 51851 R$ 195.23

ATG2418 279270T000152040 16/04/2021 55411 R$ 195.23

ATH0C23 279270T000127838 23/04/2021 76251 R$ 293.47

ATN1440 279270T000135784 23/04/2021 51851 R$ 195.23

ATN6303 279270T000150164 18/04/2021 51851 R$ 195.23

ATU4A84 279270T000147243 19/04/2021 51851 R$ 195.23

ATU6166 279270T000135771 23/04/2021 76331 R$ 293.47

ATY8I36 279270T000147233 18/04/2021 51930 R$ 293.47

AUD4624 279270T000147225 18/04/2021 51851 R$ 195.23

AUE3B57 279270NIC0022554 24/06/2021 50020 R$ 293.47

AUK8173 279270T000135786 23/04/2021 51851 R$ 195.23

AUP0359 279270T000149187 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AUP6040 279270T000151105 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AUR2668 279270T000152074 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AUX6D41 279270T000091011 16/04/2021 76251 R$ 293.47

AUY2282 279270T000151107 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AUZ6031 279270T000149203 20/04/2021 76252 R$ 293.47

AVB0E05 279270T000138689 17/04/2021 51851 R$ 195.23

AVB5175 279270T000151138 23/04/2021 51851 R$ 195.23

AVE0305 279270T000149186 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AVG2901 279270T000135777 23/04/2021 51851 R$ 195.23

AVI4448 279270T000127818 19/04/2021 55411 R$ 195.23

AVN1295 279270T000151148 23/04/2021 51851 R$ 195.23

AVO0F24 279270T000149199 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AVO7968 279270T000148266 23/04/2021 51851 R$ 195.23

AVP4593 279270T000150159 18/04/2021 51851 R$ 195.23

AVR1H93 279270T000149185 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AVR4841 279270NIC0022551 24/06/2021 50020 R$ 293.47

AVS8935 279270T000152082 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AVX8A36 279270T000135792 23/04/2021 55411 R$ 195.23

AWC3065 279270T000146448 22/04/2021 76331 R$ 293.47

AWG9217 279270T000135785 23/04/2021 51851 R$ 195.23

AWJ3634 279270T000150179 18/04/2021 76332 R$ 293.47

AWO8406 279270T000150149 18/04/2021 51852 R$ 195.23

AWQ5931 279270NIC0022557 24/06/2021 50020 R$ 195.23

AWT1264 279270T000152066 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AWT2337 279270T000149209 20/04/2021 55411 R$ 195.23

AWW0410 279270T000149181 17/04/2021 76331 R$ 293.47

AWW3189 279270T000146447 22/04/2021 51851 R$ 195.23

AWX2334 279270T000146442 20/04/2021 76331 R$ 293.47

AWY7791 279270T000149212 22/04/2021 51851 R$ 195.23

AXA5926 279270NIC0022570 24/06/2021 50020 R$ 390.46

AXA5926 279270NIC0022567 24/06/2021 50020 R$ 195.23

AXC2385 279270T000148261 22/04/2021 55411 R$ 195.23

AXE3080 279270T000147248 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AXE9C72 279270NIC0022562 24/06/2021 50020 R$ 390.46

AXI4F48 279270T000151094 19/04/2021 51851 R$ 195.23
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AXL8E58 279270T000091016 20/04/2021 51851 R$ 195.23

AXM1261 279270T000149189 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AXO0641 279270T000091031 20/04/2021 51851 R$ 195.23

AXR6298 279270T000151106 19/04/2021 76331 R$ 293.47

AXU3271 279270T000127837 21/04/2021 51930 R$ 293.47

AXV2037 279270T000152084 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AXV2037 279270T000151147 23/04/2021 51851 R$ 195.23

AXV3606 279270T000135788 23/04/2021 51851 R$ 195.23

AXW6E27 279270NIC0022566 24/06/2021 50020 R$ 195.23

AXZ3228 279270T000151132 21/04/2021 76331 R$ 293.47

AYA7053 279270T000152058 19/04/2021 76331 R$ 293.47

AYB1205 279270T000135773 23/04/2021 54870 R$ 195.23

AYG2961 279270T000149188 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AYJ8220 279270T000147218 17/04/2021 60412 R$ 195.23

AYM5D97 279270T000146450 22/04/2021 55411 R$ 195.23

AYP5G96 279270T000151093 17/04/2021 55411 R$ 195.23

AYR0847 279270T000151117 19/04/2021 60412 R$ 195.23

AYR5299 279270T000151136 23/04/2021 51851 R$ 195.23

AYT5299 279270T000091037 21/04/2021 76332 R$ 293.47

AYV3672 279270T000149193 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AYX2695 279270NIC0022569 24/06/2021 50020 R$ 293.47

AZD5831 279270T000149205 20/04/2021 55411 R$ 195.23

AZH9016 279270T000146424 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AZL1501 279270T000149195 19/04/2021 51851 R$ 195.23

AZM2H71 279270T000148262 22/04/2021 55411 R$ 195.23

AZN3504 279270T000145295 20/04/2021 76331 R$ 293.47

AZR5G36 279270T000146422 19/04/2021 76331 R$ 293.47

AZU1514 279270T000148264 22/04/2021 54870 R$ 195.23

AZU8A30 279270T000152048 16/04/2021 76331 R$ 293.47

AZV7A14 279270T000091019 20/04/2021 55411 R$ 195.23

AZW1345 279270T000137605 11/05/2021 76252 R$ 293.47

AZW2407 279270T000091012 20/04/2021 51851 R$ 195.23

BAH1625 279270T000091020 20/04/2021 55411 R$ 195.23

BAO0E12 279270T000135796 23/04/2021 55411 R$ 195.23

BAO3253 279270T000149204 20/04/2021 55411 R$ 195.23

BAP9J98 279270T000148268 23/04/2021 76331 R$ 293.47

BAQ5651 279270T000151135 23/04/2021 76331 R$ 293.47

BAY6231 279270T000146430 19/04/2021 76331 R$ 293.47

BBB9949 279270T000127817 19/04/2021 55411 R$ 195.23

BBD5387 279270T000091026 20/04/2021 51851 R$ 195.23

BBD8661 279270T000147263 20/04/2021 51851 R$ 195.23

BBK9037 279270T000146440 20/04/2021 76331 R$ 293.47

BBL4014 279270NIC0022568 24/06/2021 50020 R$ 293.47

BBT3759 279270NIC0022561 24/06/2021 50020 R$ 293.47

BBT8793 279270T000151110 19/04/2021 76332 R$ 293.47

BBY1423 279270T000135791 23/04/2021 55411 R$ 195.23

BBZ1729 279270T000148265 22/04/2021 55411 R$ 195.23

BBZ4633 279270T000148263 22/04/2021 55411 R$ 195.23

BBZ6402 279270T000091014 20/04/2021 51851 R$ 195.23

BCB8G21 279270T000146435 20/04/2021 54526 R$ 195.23

BCB9227 279270T000149197 19/04/2021 51851 R$ 195.23

BCB9591 279270T000095210 22/04/2021 76332 R$ 293.47

BCG5G03 279270T000151140 23/04/2021 76332 R$ 293.47

BCG5G03 279270T000152057 19/04/2021 76331 R$ 293.47

BCJ9514 279270T000135789 23/04/2021 76331 R$ 293.47

BCK0337 279270T000138696 17/04/2021 54526 R$ 195.23

BCL5276 279270T000091027 20/04/2021 51851 R$ 195.23

BCL9167 279270T000147239 19/04/2021 51851 R$ 195.23

BCR1B45 279270T000147258 20/04/2021 55411 R$ 195.23

BCX1F94 279270T000146437 20/04/2021 76331 R$ 293.47

BCZ8I69 279270NIC0022550 24/06/2021 50020 R$ 195.23

BDA1G89 279270T000091021 20/04/2021 51851 R$ 195.23

BDD5H03 279270T000147264 20/04/2021 76331 R$ 293.47

BDE9991 279270T000149211 20/04/2021 55411 R$ 195.23

BDN5A57 279270NIC0022556 24/06/2021 50020 R$ 390.46

BDU9F90 279270T000135772 23/04/2021 76332 R$ 293.47

BDX6H75 279270T000138695 17/04/2021 51851 R$ 195.23

BDZ2A15 279270T000151099 19/04/2021 51851 R$ 195.23

BEG6H88 279270T000152081 19/04/2021 76331 R$ 293.47
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BEH0H31 279270T000152042 16/04/2021 55411 R$ 195.23

BEI0913 279270T000146432 19/04/2021 76331 R$ 293.47

BEK4F38 279270T000152045 16/04/2021 76331 R$ 293.47

BEO0F17 279270T000149178 16/04/2021 55411 R$ 195.23

BEO4D63 279270T000152059 19/04/2021 55411 R$ 195.23

BEQ4B76 279270T000152076 19/04/2021 51851 R$ 195.23

BET6555 279270T000148267 23/04/2021 76332 R$ 293.47

BEX6I15 279270T000148260 22/04/2021 55411 R$ 195.23

BGV6409 279270T000091013 20/04/2021 51851 R$ 195.23

BIH6746 279270T000151119 20/04/2021 51851 R$ 195.23

BNW2G67 279270T000091030 20/04/2021 51930 R$ 293.47

BOX0378 279270T000091040 21/04/2021 51852 R$ 195.23

BTJ6355 279270T000091023 20/04/2021 51851 R$ 195.23

BUD7894 279270T000135780 23/04/2021 51851 R$ 195.23

CIJ5676 279270T000151146 23/04/2021 51851 R$ 195.23

COH7536 279270T000091034 21/04/2021 51851 R$ 195.23

COR2497 279270T000152061 19/04/2021 51851 R$ 195.23

CRT6I22 279270T000152086 19/04/2021 76331 R$ 293.47

CVR2H74 279270T000146427 19/04/2021 51851 R$ 195.23

CYN0H11 279270T000152049 16/04/2021 54870 R$ 195.23

DDQ2223 279270T000146439 20/04/2021 51851 R$ 195.23

DEV0735 279270T000146421 19/04/2021 51851 R$ 195.23

DGB2776 279270T000146455 22/04/2021 51851 R$ 195.23

DHV3994 279270T000091022 20/04/2021 51930 R$ 293.47

DKE7H44 279270T000147232 18/04/2021 51851 R$ 195.23

DKY1E23 279270T000150162 18/04/2021 51851 R$ 195.23

DKY8633 279270T000147257 20/04/2021 51851 R$ 195.23

DMU3083 279270T000135793 23/04/2021 54521 R$ 195.23

DOS8G36 279270T000147252 19/04/2021 76331 R$ 293.47

DPM4A35 279270T000151126 20/04/2021 76332 R$ 293.47

DPN0A01 279270T000150169 18/04/2021 51851 R$ 195.23

DQA3B37 279270T000147254 19/04/2021 51851 R$ 195.23

DSI0834 279270T000146446 22/04/2021 51851 R$ 195.23

DSJ8951 279270T000150150 18/04/2021 51851 R$ 195.23

DVK2H17 279270T000151124 20/04/2021 51851 R$ 195.23

DXH4C57 279270T000152083 19/04/2021 51851 R$ 195.23

DXP2B56 279270T000149194 19/04/2021 51851 R$ 195.23

DXR6616 279270T000149198 19/04/2021 51851 R$ 195.23

DXR6616 279270T000091041 21/04/2021 51930 R$ 293.47

EAY8H65 279270T000127833 21/04/2021 51851 R$ 195.23

ECD9715 279270T000127822 19/04/2021 57200 R$ 195.23

EIM7E79 279270T000150145 16/04/2021 65300 R$ 195.23

EJJ9235 279270T000152054 19/04/2021 76331 R$ 293.47

EKS9G89 279270T000151149 23/04/2021 51851 R$ 195.23

ELK8314 279270T000091036 21/04/2021 51851 R$ 195.23

EQY6277 279270T000147253 19/04/2021 51851 R$ 195.23

EUD1353 279270T000091032 20/04/2021 76332 R$ 293.47

EWT0102 279270T000147251 19/04/2021 60412 R$ 195.23

EYA8A63 279270T000147255 20/04/2021 51851 R$ 195.23

FAD6D31 279270T000138694 17/04/2021 51851 R$ 195.23

FEC5235 279270T000148269 23/04/2021 51851 R$ 195.23

FGM5679 279270T000149180 17/04/2021 51851 R$ 195.23

FJE4I43 279270T000146438 20/04/2021 51851 R$ 195.23

FMY4161 279270T000152047 16/04/2021 55411 R$ 195.23

FPC1925 279270T000146444 21/04/2021 57380 R$ 293.47

FVZ1234 279270T000147228 18/04/2021 51852 R$ 195.23

GXH8H76 279270T000151134 23/04/2021 51851 R$ 195.23

HKT2942 279270T000147244 19/04/2021 51851 R$ 195.23

HOO6178 279270T000138699 18/04/2021 51851 R$ 195.23

HQG7444 279270T000149192 19/04/2021 51851 R$ 195.23

HTH1998 279270T000147249 19/04/2021 51851 R$ 195.23

IDM5042 279270T000152080 19/04/2021 76331 R$ 293.47

IEO8H60 279270T000150153 18/04/2021 51851 R$ 195.23

IJN4562 279270T000149184 19/04/2021 51851 R$ 195.23

INE1705 279270T000091035 21/04/2021 51851 R$ 195.23

IRV1398 279270T000147261 20/04/2021 76331 R$ 293.47

ITP6J78 279270T000151115 19/04/2021 51851 R$ 195.23

IUP3042 279270T000138692 17/04/2021 76252 R$ 293.47

IVU1G57 279270T000149207 20/04/2021 55411 R$ 195.23
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IWD8F28 279270T000149202 20/04/2021 54870 R$ 195.23

IXF0E19 279270T000147219 17/04/2021 65300 R$ 195.23

IYA0G18 279270T000149177 16/04/2021 55411 R$ 195.23

JJB8394 279270T000152060 19/04/2021 55411 R$ 195.23

JLD7304 279270T000135782 23/04/2021 51851 R$ 195.23

JMQ9229 279270T000135781 23/04/2021 51851 R$ 195.23

KAT2E96 279270NIC0022558 24/06/2021 50020 R$ 130.16

LYQ7464 279270T000150171 18/04/2021 58350 R$ 195.23

LYQ7464 279270T000150173 18/04/2021 60502 R$ 293.47

LYQ7464 279270T000150172 18/04/2021 60501 R$ 293.47

LZC2227 279270T000091018 20/04/2021 76332 R$ 293.47

MCP7I48 279270T000150156 18/04/2021 51851 R$ 195.23

MDO2681 279270T000149176 16/04/2021 60501 R$ 293.47

MFK3812 279270T000151096 19/04/2021 51851 R$ 195.23

MGG5411 279270T000151127 21/04/2021 51851 R$ 195.23

MHJ7F69 279270T000146441 20/04/2021 60501 R$ 293.47

MHW8791 279270T000152070 19/04/2021 51851 R$ 195.23

MHY5H27 279270T000150146 17/04/2021 65300 R$ 195.23

MJE4C41 279270NIC0022553 24/06/2021 50020 R$ 195.23

MJV9183 279270T000151111 19/04/2021 51851 R$ 195.23

MKB2G39 279270T000147260 20/04/2021 76331 R$ 293.47

MKE2389 279270T000127825 20/04/2021 60412 R$ 195.23

MKF1J42 279270T000146454 22/04/2021 51851 R$ 195.23

MMM0H68 279270T000152069 19/04/2021 51851 R$ 195.23

MQQ8H57 279270T000127830 20/04/2021 76332 R$ 293.47

MRQ5215 279270T000127824 20/04/2021 76331 R$ 293.47

MWA4D38 279270T000147230 18/04/2021 51851 R$ 195.23

NBR5840 279270T000152064 19/04/2021 51851 R$ 195.23

NDM4225 279270T000152050 16/04/2021 55411 R$ 195.23

NEX6841 279270T000149191 19/04/2021 51851 R$ 195.23

NFA8176 279270T000135779 23/04/2021 51851 R$ 195.23

NHT4101 279270T000152067 19/04/2021 51851 R$ 195.23

NPZ6D64 279270T000127819 19/04/2021 76331 R$ 293.47

NQA0J16 279270T000147266 20/04/2021 55411 R$ 195.23

OAS9825 279270T000091033 21/04/2021 59910 R$ 293.47

OBF7676 279270T000149200 19/04/2021 51851 R$ 195.23

OBZ4006 279270T000151122 20/04/2021 51851 R$ 195.23

OFW9A57 279270T000151151 23/04/2021 51851 R$ 195.23

OOK6857 279270T000152079 19/04/2021 51851 R$ 195.23

OOS7B59 279270T000152046 16/04/2021 55411 R$ 195.23

OXJ5739 279270NIC0022565 24/06/2021 50020 R$ 195.23

OYK9693 279270T000147262 20/04/2021 76331 R$ 293.47

OYO9F21 279270T000151143 23/04/2021 76331 R$ 293.47

OYT5B61 279270T000152077 19/04/2021 51851 R$ 195.23

PLK9328 279270T000138691 17/04/2021 55411 R$ 195.23

QCA2D47 279270T000146423 19/04/2021 76331 R$ 293.47

QJL0225 279270NIC0022555 24/06/2021 50020 R$ 130.16

QNX6D76 279270T000147268 20/04/2021 76331 R$ 293.47

QOR9J09 279270NIC0022563 24/06/2021 50020 R$ 195.23

RHA2D51 279270T000135774 23/04/2021 55411 R$ 195.23

RMF8C28 279270T000147250 19/04/2021 76331 R$ 293.47

279270 PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

Placa Veículo Auto de Infração Data Infração Código da Infração Valor Infração 

AKT1650 116100E008107046 21/04/2021 65300 R$ 195.23

AYM4185 116100E009063473 07/04/2021 60502 R$ 293.47

BBG3H51 116100E008970704 23/04/2021 60502 R$ 293.47

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN  notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em 
decorrência do cometimento da infração de trânsito  dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à DEPTRANS - 

TOLEDO até 24/08/2021  o qual será remetido à JARI para julgamento.
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS
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